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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 065/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público Municipal realizado nos termos do Edital 
de abertura nº 001/2014,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de 2016, DEBORA FERREIRA TIMOTEO, portadora do RG nº 9.586.768-
5 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o cargo efetivo de Professor de Educação Física (20 horas), com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 
2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 01 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 052/2016.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls 084 e 085, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e adjudicação do objeto, no item 01 a empresa M L S 
CLINICA MÉDICA LTDA - ME.
Maria Helena - PR, 03 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: M L S CLINICA MÉDICA LTDA - ME
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para prestar 
serviços médicos através de profissional devidamente inscrito no CRM/PR, com especialidade em Ginecologia, para 
atuar 04 (quatro) horas por semana no pronto atendimento no Município de Maria Helena. 
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os Serviços serão prestados no Pronto Atendimento 
deste Município de Maria Helena, como sendo correspondentes a 04 (quatro) horas por semana para o médico 
Ginecologista, nos dias e horários determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 07 (sete) meses, Podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante Termo Aditivo ao contrato, observado o disposto no art. 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução 
dos serviços da presente contratação, o valor global de R$ 40.950,00 (quarenta mil novecentos e cinquenta reais), 
a serem pagas em parcelas mensais de R$ 5.850,00 (cinco mil oitocentos e cinquenta reais) até o 10º (décimo) dia 
posterior ao vencido: 
Maria Helena - PR, 03 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
MARCELO FARIA SANCHES
Sócio Administrador

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 053/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2016.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal e tendo em vista o parecer jurídico fls. 103 e 104, juntado anexado ao processo, torna-se 
pública a homologação do procedimento licitátorio em epígrafe e adjudicação do objeto: nos itens 01 e 02 a Empresa 
AUTO POSTO 3 CAVALOS LTDA.
Maria Helena - PR, 03 de junho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 075/2016
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AUTO POSTO 3 CAVALOS LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de óleo diesel S 10 e ARLA a granel, para serem utilizados em veículos e maquinas de 
diversas secretarias desta municipalidade, de acordo com o Anexo I, do Edital de Licitação nº 053/2016 do qual 
derivou a  presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer os itens nº 01 e 02 de acordo com as 
necessidades do Município de Maria Helena 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato e 
termino no dia 31 de dezembro de 2016, ou se esgotar a quantidade do produto licitado antes deste prazo;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - Pelo fornecimento elencado na Cláusula 
Primeira do presente contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 148.835,00 (cento e quarenta 
e oito mil oitocentos e trinta e cinco reais), consoante a seguinte discriminação: 
Maria Helena – PR, 03 de maio de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CELIANE MIRANDA MODOLO DE MELO
Sócia Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
COMUNICADO DE ERRATA:
A Prefeitura Municipal de Mariluz, através da Pregoeira Gleicely Feitosa de Lima de Souza, nomeada através da 
portaria nº 155, de 30 de setembro de 2015, comunica que em relação ao Pregão Presencial nº 030/2016 que tem por 
objeto a contratação de empresa para fornecimento e instalação de peças, para motocicletas conforme especificações 
descritas no edital e documentos instrutores constantes no processo licitatório:
ONDE SE LÊ: Preço Máximo: R$ 17.744,00 (dezessete mil setecentos e quarenta e quatro reais); LEIA-SE: Preço 
Máximo: R$ 17.584,00 (dezessete mil quinhentos e oitenta e quatro reais) 
Mariluz, 03 de junho de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 007/2016, DE 03 DE JUNHO 2016. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de Março 2011, e tendo em vista os Requerimentos nº 015, 016 e 017/2016 
formulado pelos vereadores: Ivone Perecim, Joel Magalhães dos Santos e João Batista de Souza.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar os vereadores: Ivone Perecim, Joel Magalhães dos Santos e João Batista de Souza.a se deslocar até 
a cidade de Curitiba- Paraná, nos dias 07 á 09 de Junho do corrente ano, em suas atribuições oficiais, com o objetivo 
de interesse da municipalidade, cabendo aos vereadores o pagamento de 02 e 1/2 diárias, a titulo de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção do veiculo com combustíveis serão ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante 
apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Fica autorizado a viagem com veiculo GM/MERIVA PREMIM 1.8, placa ARP 4235 de uso e guarda da Câmara 
Municipal de Mariluz, em audiências com as Secretarias de Estado e Gabinete dos Deputados Estaduais e Autarquia 
de Estado.
Art. 4º Eventuais multas de transito referente à viagem a Curitiba-Paraná será de inteira responsabilidade do condutor 
do veiculo, no caso de omissão deste ficarão solidariamente responsáveis todos os vereadores integrantes da viagem.
Art. 5º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município de Mariluz, para tratar de assuntos 
correlatos junto a Secretaria de Estado, Gabinetes dos Deputados Estaduais, Autarquias.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Mariluz, 03 de Junho 2016.
         Ivone Perecim                                                                                   Jhone Junior de Almeida
            Presidente                                                                                        1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
CNPJ:76.404.136/0001-29
DECRETO Nº 1404, DE 03 DE JUNHO DE 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR, Prefeito em exercício do município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D  E  C  R  E  T  A:
Art.  1º .  Designo o Sr. PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 6.834.706-8 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.154.269-81, para ser o representante da Tesouraria da Prefeitura Municipal de Mariluz 
junto às Agências Bancárias, assinando sempre em conjunto com o PREFEITO MUNICIPAL.
Art.  2º .  Os representantes estão aptos a abrir, movimentar, transferir e encerrar contas bancárias, cadastrar senhas e 
retirar cartões magnéticos, fazer aplicações e resgates em fundos de investimentos,  emitir, endossar, sacar e assinar, 
sustar, cancelar, baixar cheques, fazer depósitos e retiradas mediante recibos, solicitar saldos e extratos de contas, 
requisitar talões de cheques, ordenando pagamentos por carta ou qualquer outro meio, praticar, efetuar transações 
por meio eletrônico na internet via gerenciador financeiro e quaisquer outras vias; receber juros e correções 
monetárias; atualizar cadastros; enfim, todos os demais atos necessários referente ao CNPJ nº  76.404.136/0001-29 
(PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ).
Art. 3º . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação;
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de junho de 2016.
Juarez dos Santos Junior
Prefeito em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz 
Estado do Paraná
CNPJ:76.404.136/0001-29
DECRETO Nº 1405, DE 03 DE JUNHO DE 2016
JUAREZ DOS SANTOS JUNIOR, Prefeito em exercício do município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D  E  C  R  E  T  A:
Art.  1º .  Designo o Sr. PAULO JUNIOR DA SILVA BALEEIRO, portador da cédula de identidade RG nº 6.834.706-8 
SSP/PR, inscrito no CPF nº 035.154.269-81, para ser o representante da Tesouraria da Prefeitura Municipal de Mariluz 
junto às Agências Bancárias, assinando sempre em conjunto com o PREFEITO MUNICIPAL.
Art.  2º .  Os representantes estão aptos a abrir, movimentar, transferir e encerrar contas bancárias, cadastrar senhas e 
retirar cartões magnéticos, fazer aplicações e resgates em fundos de investimentos,  emitir, endossar, sacar e assinar, 
sustar, cancelar, baixar cheques, fazer depósitos e retiradas mediante recibos, solicitar saldos e extratos de contas, 
requisitar talões de cheques, ordenando pagamentos por carta ou qualquer outro meio, praticar, efetuar transações por 
meio eletrônico na internet via gerenciador financeiro e quaisquer outras vias; receber juros e correções monetárias; 
atualizar cadastros; enfim, todos os demais atos necessários referente ao CNPJ nº  08.825.461/0001-05 (FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL).
Art. 3º . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação;
Prefeitura do Município de Mariluz, em 03 de junho de 2016.
Juarez dos Santos Junior
Prefeito em Exercício

CâMARA MUNICIPAL DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
ATO DA MESA N.º  004/2016
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIA
A Mesa da Câmara Municipal de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012, e tendo em vista a solicitação formulada através do Requerimento protocolado 
sob o n.º 070/2016, no dia 03 de Junho de 2016, pelo Vereador da Câmara Municipal de Pérola-PR., Senhor Odilon 
de Jesus Gomes.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, o Sr. Odilon de Jesus Gomes, a viajar para a Cidade de Campo Largo – neste Estado no dia 04 de Junho 
do corrente ano, para acompanhar comitiva da saúde em visita de apresentação da estrutura física e profissional da 
instituição hospitalar que venceu o processo licitatório promovido pelo município de Pérola para atender a população 
perolense na área de saúde.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de 01 (uma) diária integral, nos termos com base na Lei n.º 
1724/2012, de 07 de março de 2012. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pérola, aos 03 dias do mês de Junho de 2016.
    Wilson José Leandro Stefani                  Eroni Francisco
              Presidente                                        1º Secretário

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ.
LEI Nº 2259 de 03 de Junho de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso no Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até R$ 149.000,00 (cento e quarenta 
e nove mil reais), por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  11  S. M. Desenvolvimento, Econômico, Trabalho e Turismo                                                        
Unidade Orçamentária:  11.01  Depto Industria, Comércio, Trabalho e  Turismo
11.334.0013.2045  Manutenção do departamento de Industria, Comércio, Trabalho e  Turismo
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL (FR 000)                                                                        R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    S. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.03  Esporte e Lazer                                                           
27.812.0009.2016  Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                  R$ 15.000,00
Órgão...............:  06    S. M. de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                          
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários                                                           
15.452.0006.2006 Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                   R$ 131.000,00
TOTAL                           R$ 149.000,00
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  11  S. M. Desenvolvimento, Econômico, Trabalho e Turismo                                                        
Unidade Orçamentária:  11.01  Depto Industria, Comércio, Trabalho e  Turismo
11.334.0013.2045  Manutenção do departamento de Industria, Comércio, Trabalho e  Turismo
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)          R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    S. M. Educação, Cultura, Esporte e Lazer                                                         
Unidade Orçamentária:  07.01  Educação                                                           
12.361.0007  Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                 R$ 15.000,00
Órgão...............:  06    SM de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos                                                            
Unidade Orçamentária:  06.01  Depto Obras, Serviços Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 000)                                                  R$ 81.000,00
Órgão...............:  05    Secretaria Municipal de Fazenda e Administração                                                           
Unidade Orçamentária:  05.01  Fazenda e Administração                                                        
04.129.0003.2005  Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA (FR 000)             R$ 20.000,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete                                                           
Unidade Orçamentária:  01.01  Chefia de Gabinete                                                           
04.122.0001.2001  Manutenção de Gabinete
3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA (FR 000)                   R$ 30.000,00
TOTAL                   R$ 149.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de Junho de 2016
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCINIo 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 214/2016 de 31 de maio de 2016
NOMEIA Dercílio Dale Crode e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º -  a partir de 01 de junho 2016, o Sr. Dercílio Dale Crode, portador do RG n°. 2.187.077SSP/PR., detentor de 
Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista junto ao Município de São Jorge do Patrocínio – PR., para desempenhar 
as funções do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVICOS URBANOS, 
constante do quadro próprio da mesma municipalidade, lotado na: 03-37-2.030 –  Manutenção e Atividades do Serviço 
de Limpeza Pública, donde desempenhará as funções inerentes ao cargo ora nomeado, para o fiel cumprimento da 
atividade e o bom andamento do setor, bem como, perceber a respectiva remuneração, acrescida de Gratificação 
por Dedicação Exclusiva na ordem de 32,30%(trinta e dois inteiros e trinta centésimos por cento), e fica por força 
da presente, licenciado do Cargo de provimento Efetivo de Tratorista, padrão GSG, nível III, devendo retornar 
automaticamente para o cargo de origem percebendo os vencimentos integrais, quando da exoneração, revogação ou 
cessação do cargo de provimento em comissão ora nomeado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. JUNHO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
01/06/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 54,27
01/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – SUS 4.543,35
01/06/2016 F U N D E B 62.699,24
02/06/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 305,86
02/06/2016 GOVERNO DO PARANÁ - CONVENIO/DETRAN 466,82
02/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – PSF  31.450,50
02/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – PACS 6.084,00
02/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE – NASF 12.000,00
02/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PMAQ 27.800,00
02/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE 95% 4.816,50
02/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACE 05% 253,50
02/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS 1.655,77
03/06/2016 COTA - FEX 20.855,26
03/06/2016 SNA SIMPLES NACIONAL 5,00
03/06/2016 PNATE - TRANSPORTE ESCOLAR 2.503,18
03/06/2016 PNATE - MERENDA ESCOLAR 16.904,00
03/06/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS 95% 13.486,20
03/06/2016 GOVERNO DO PARANÁ - ASSISTENCIA EM SAÚDE 6.000,00
Tapejara-Pr; 03 DE JUNHO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais.   MAIO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
23/05/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 2.467,64
23/05/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PFVS - PARTE ANVISA 207,15
24/05/2016 F U N D E B 9.170,12
24/05/2016 ICMS ESTADUAL 111.419,93
24/05/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 5.862,83
25/05/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 15,06
25/05/2016 F U N D E B 31.983,40
27/05/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 5,03
27/05/2016 FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO - FEP 8.308,54
27/05/2016 GOVERNO DO PARANA - PSF ESTADUAL 7.300,00
30/05/2016 F U N D E B 35.225,57
30/05/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS - F P M 355.116,14
30/05/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 1.375,30
30/05/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 33,88
31/05/2016 ICMS ESTADUAL 237.884,39
31/05/2016 ICMS DESONERAÇÃO 7.766,27
31/05/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 21,32
31/05/2016 F U N D E B 22.135,17
Tapejara-Pr; 31 DE MAIO de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1819/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor DAVID WILLIAN DA SILVA, com matricula 3271, correspondente 
ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) junho, a 30 (trinta) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1820/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora NEUZA SIQUEIRA LOPES, com matricula 3182, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) junho a 30 (trinta) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N.O 677/2016.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Ficam a partir desta data desmembrados os Lotes de terra no 04 e 09 - R (Quatro e Nove Remanescente) e 
Lote 09 - A (Nove A), subdivisão do lote no 04 e 09 (Quatro e Nove), da quadra 82 (Oitenta e Dois), do núcleo urbano 
da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 04 e 09 - R DA QUADRA 82 
– COM ÁREA DE 1.260,00 m2: FRENTE: Com a Rua Irati, em uma extensão de 15,00m (Quinze) Metros; LADO 
DIREITO: Com o Lote 03 (Três), em uma extensão de 45,00m (Quarenta e cinco) Metros e com o lote 07 (Sete), em 
uma extensão de 15,00m (Quinze) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 05 (Cinco), em uma extensão de 45,00m 
(Quarenta e Cinco) Metros, com a Rua Piraquara, em uma extensão de 12,00m (Doze) Metros e com o Lote 09 – A 
(Nove A), uma extensão de 3,00m (Três) Metros; FUNDO: Com o Lote 10, 11, 12 e 13 (Dez, Onze, Doze e Treze), em 
uma extensão de 15,00m (Quinze) Metros e com o Lote 09 – A (Nove A), em uma extensão de 30,00m (Trinta) Metros.
LOTE NO 09 – A DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 90,00 m2: FRENTE: Com a Rua Piraquara, com extensão de3,00 
(Três) metros; LADO DIREITO: Com o Lote 04 e 09 – R (Quatro e Nove Remanescente), em uma extensão de 30,00m 
(Trinta) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 10, 11, 12 e 13 (Dez, Onze, Doze e Treze) em uma extensão de 
30,00 (Trinta) Metros; Fundo: Com o Lote 04 e 09 – R (Quatro e Nove Remanescente),  com uma extensão de 3,00 
(Três) Metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N.O 678/2016.
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Ficam a partir desta data desmembrados os Lotes de terra no 13 e 10 - R (Treze e Dez Remanescente), Lote 
10 – A ( Dez A) e Lote 11 e 12 (Onze e Doze), subdivisão do lote no 10, 11, 12 e 13 (Dez, Onze, Doze e Treze), da 
quadra 82 (Oitenta e Dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: LOTE NO 13 e 10 - R DA QUADRA 82 – 
COM ÁREA DE 1.260,00 m2: FRENTE: Com a Rua Palmeira, em uma extensão de 15,00m (Quinze) Metros; LADO 
DIREITO: Com o Lote 11 e 12 (Onze e Doze), em uma extensão de 45,00m (Quarenta e Cinco) Metros, com a Rua 
Piraquara, em uma extensão de 12,00m (Doze) Metros e com o Lote 10 – A (Dez A), uma extensão de 3,00m (Três) 
Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 08, 14, 15 e 16 (Oito, Quatorze, Quinze e Dezesseis), em uma extensão de 
60,00m (Sessenta) Metros; FUNDO: Com o Lote 04 e 09 – R (Quatro e Nove Remanescente), em uma extensão de 
15,00m (Quinze) Metros e com o Lote 10 – A (Dez A), em uma extensão de 30,00m (Trinta) Metros.
LOTE NO 10 – A DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 90,00 m2: FRENTE: Com a Rua Piraquara, com extensão de3,00 
(Três) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 04 e 09 (Quatro e Nove), em uma extensão de 30,00m (Trinta) Metros; 
LADO ESQUERDO: Com o Lote 11, 12, 13 e 10 – R (Onze, Doze, Treze e Dez Remanescente) em uma extensão de 
30,00 (Trinta) Metros; Fundo: Com o Lote, 11, 12, 13 e 10 – R (Onze, Doze, Treze e Dez Remanescente) com uma 
extensão de 3,00 (Três) Metros.
LOTE NO 11 e 12 DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 1.300,00 m2: FRENTE: Com a Rua Piraquara, com extensão 
de45,00 (Quarenta e Cinco) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 13 e 10 – R (Treze e Dez Remanescente), em uma 
extensão de 30,00m (Trinta) Metros; LADO ESQUERDO: Com a Rua Palmeira, em uma extensão de 30,00 (Trinta) 
Metros; Fundo: Com o Lote 13 e 10 – R (Treze e Dez Remanescente),  com uma extensão de 45,00 (Quarenta e 
Cinco) Metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
LEI N.O 679/2016
SUMULA: Unificação de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1o – Ficam a partir desta data Unificados o Lote de terra no 09 - A e 10 – A (Nove A e Dez A) gerado a partir dos 
Lotes 04 e 09 (Quatro e Nove) e Lote 10, 11, 12 e 13 (Dez, Onze, Doze e Treze), da quadra 82 (Oitenta e Dois), do 
núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O referido imóvel fica com as seguintes divisas e confrontações: 
LOTE NO 09 – A e 10 - A DA QUADRA 82 – COM ÁREA DE 180,00 m2: FRENTE: Com a Rua Piraquara, em uma 
extensão de 6,00m (Seis) Metros; LADO DIREITO: Com o Lote 04 e 09 – R (Quatro e Nove Remanescente), em 
uma extensão de 30,00m (Trinta) Metros; LADO ESQUERDO: Com o Lote 11, 12, 13 e 10 - R (Onze, Doze, Treze e 
Dez Remanescente), em uma extensão de 30,00m (Trinta) Metros; FUNDO: Com o Lote 04 e 09 – R (Quatro e Nove 
Remanescente), em uma extensão de 3,00m (Três) Metros e com o Lote 11, 12, 13 e 10 - R (Onze, Doze, Treze e Dez 
Remanescente), em uma extensão de 3,00m (Três) Metros.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 3.049
De 03 de Junho de 2016
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagem para o servidor municipal Antonio Marcos Martim, motorista, viajar 
a Maringá/Londrina/Mandaguaçu, para conduzir pacientes para tratamento saúde, nos dias 06/06/2016, 07/06/2016, 
08/06/2016 e 10/06/2016, no período de 05:00 ás 17:00 totalizando 12 horas/dia
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 03 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (03/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                   João Cervinhani
PREFEITO MUNICIPAL                                                                           SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº.3.050
De 03 de Junho de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Cristian de Araújo Lima, motorista, viajar 
a Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 06/06/2016, 08/06/2016, e 10/06/2016 no 
período de 06:00  às 14:00 horas, totalizando 08 horas/dia.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 03 dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (03/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                         João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETARIO DE GOVERNO
                               
PORTARIA Nº. 3.051
De 03 de Junho de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS  IIUSERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 04 (quatro) diárias de viagem para o servidor municipal 
Leonildo Trevizanoto, motorista, viajar a Cascavel/Umuarama, para conduzir pacientes para consulta médica, nos dias 
06/06/2016, 07/06/2016(Umuarama das 06:00 às 13:00hs), 08/06/2016, 10/06/2016 no período de 03:00 às  18:00 
horas, totalizando 15  horas; 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 03 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis (03/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                       João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.052
De 03 de Junho de 2016. 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 03 (três) diárias de viagem para o servidor municipal Carlos Alberto da Silva, motorista, 
viajar para Umuarama, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 07/06/2016, 09/06/2016, e 
11/06/2016(hemodiálise)  no período de 08:00 às 16:00 horas, totalizando 08 horas. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 03 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis (03/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                 João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                             SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA Nº. 3.053 
De 03 de Junho de 2016.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem para o servidor municipal Ronaldo Xavier de Oliveira, motorista, viajar 
a Cascavel, para conduzir pacientes para tratamento de saúde, nos dias 04/06/2016 no período de 05:00 às 18:00 
horas, totalizando 13:00 horas/dia. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 03 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis (03/06/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                               João Cervinhani
      PREFEITO MUNICIPAL                                                                   SECRETÁRIO DE GOVERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.712/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 2,0 (duas) diárias de viagem, a contar de 06 de junho de 2016, para DIVINO LIMA BERETA, 
servidor público municipal, para o transporte diário do paciente ANTONIO JOSÉ DE SOUZA, em tratamento médico 
especializado no Hospital Angelina Caron, na cidade de Curitiba.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de junho do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO 26/2016
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 3/2016 - PMTO
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores;
Considerando o teor da Ata da Licitação Tomada de Preço constantes do processo, firmadas pela licitante presente, 
pela Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n.º 5/2016;
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao referido processo 
licitatório, resolve:
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, 
RESERVAÇÃO, ADUÇÃO E LIGAÇÃO A REDE, NO DISTRITO DE MARABA E BAIRRO SANTANA – MUNICIPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE-PR, a seguinte empresa:
FORNECEDOR: JAIR SCHLEICHER ME
CNPJ: 04.984.813/0001-14
LOTE 1
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVICOS QUANTIDADE UND PREÇO
UNITÁRIO PREÇO
TOTAL
1 PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, RESERVAÇÃO, ADUÇÃO E LIGAÇÃO A REDE, 
NO DISTRITO DE MARABA 1 UND R$ 38.015,60 R$ 38.015,60
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 38.015,60
LOTE 2
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVICOS QUANTIDADE UND PREÇO
UNITÁRIO PREÇO
TOTAL
1 PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO, RESERVAÇÃO, ADUÇÃO E LIGAÇÃO A REDE, 
NO BAIRRO SANTANA 1 UND R$ 26.883,48 R$ 26.883,48
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 26.883,48
Tuneiras do Oeste-Pr, em 03 de Junho de 2016. 
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2016
SÚMULA : Dispõe sobre a constituição da COMISSÃO ESPECIAL REVISORA da Lei Orgânica do Município e do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, e da outras providências.
O Senhor JOÃO ROBERTO BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, em especial as contidas no artigo 26, I, “j”, da Resolução nº 001/1992, 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial Revisora da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Tuneiras do Oeste.
§ 1º A Comissão Especial Revisora de que trata o caput deste artigo será composta por 04 (quatro) Vereadores, 
escolhidos pelos seus pares, 01 (um) advogado, e pelo Departamento Administrativo da Câmara Municipal, 
respresentado na pessoa de seu Assistente Administrativo, abaixo discriminados:
I – LUZIA ALEXANDRE DA SILVA KRAUSS, vereadora;
II – CELSO FIDÉLIS DOS SANTOS, vereador; 
III – FRANCISCO CARLOS RODRIGUES, vereador;
IV – MAURÍCIO JOSÉ SECCO, vereador;
V – SANDRO LUIZ BASSETO, advogado;
VI – ROBERTA ALVES DOS SANTOS, assistente administrativo.
§ 2º A coordenação e a secretaria dos trabalhos da Comissão Revisora serão feitas pelo Departamento Administrativo 
da Câmara Municipal, a quem compete receber e fazer tramitar as emendas apresentadas, organizar os documentos 
recebidos e expedidos, colher sugestões e organizar a pauta de reuniões e lavratura de atas.
§ 3º Poderá haver a indicação de novos membros para compor a Comissão Especial Revisora ou a substituição 
eventual de algum dos membros, cabendo ao Plenário da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste a referida escolha, 
que será nomeada por ato da Mesa Diretora.
Art. 2º. A participação na Comissão Especial Revisora de que trata o artigo anterior se dará de forma gratuita, sendo 
considerada de relevante interesse público.
Art. 3º. São atribuições da Comissão Especial Revisora:
I – estabelecer um calendário de reuniões e atividades de seus trabalhos;
II – analisar os textos atuais da Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras 
do Oeste;
III – organizar e inserir as emendas propostas pelos Vereadores, bem como as emendas propostas em audiências 
públicas, homologadas pela Comissão Especial;
IV – proceder às revisões dos textos e efetuar a consolidação, adequando-se à Constituição Federal, além de observar 
as decisões judiciais e legislações vigentes;
Parágrafo único.  A Comissão Especial Revisora deverá apresentar, a conclusão da reforma da Lei Orgânica Municipal 
e, somente após, a do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste.
Art. 4º. A Comissão Especial Revisora terá prazo de 120 (cento e vinte) dias, prorrogáveis por igual período, com 
anuência do Plenário, para apresentação da Proposta de Revisão da Lei Orgânica Municipal. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo será, em seguida, o mesmo para apresentação da proposta 
de Revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste.
Art.5º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste dará o suporte necessário para os trabalhos da 
Comissão Especial Revisora.
Art. 6º. Os casos omissos que venham a surgir serão resolvidos pelos próprios membros da Comissão Especial 
Revisora, sendo que, não havendo consenso, pela Mesa Diretora e, em seguida, pelo Plenário.
Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta de dotações orçamentárias próprias 
deste Poder Legislativo Municipal e suplementada, se necessárias.
Art. 8º. Será disponibilizada uma empresa de consultoria, contratada pela Mesa Diretora, para apoio técnica e 
desenvolvimento dos trabalhos de revisão geral da LOM e do RI da Câmara de Tuneiras do Oeste, destinada a 
assessorar e dar suporte técnico à Comissão Revisora.
Art. 9º. As audiências Públicas serão convocadas por meio de Edital, de competência da Comissão Revisora.
Art. 10. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos três dias do mês de junho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara de Vereadores

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2016
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 003/2016
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
E CONSULTORIA JURÍDICA, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, REFERENTE A 
REFORMULAÇÃO INTEGRAL DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE E DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
Contratada: Empresa RUFFO – AGÊNCIA DE CONCURSOS PÚBLCOS E ASSESSORIA LTDA - ME – CNPJ n.º 
09.007.053/0001-09.
Justificativa: Contratação de serviços especializados para reformulação da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do 
Oeste e do Regimento Interno da Câmara Municipal. 
Vigência: 02/06/2016 a 02/10/2016 – 120 (cento e vinte) dias.
Valor: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), conforme cláusula terceira do contrato n.º 003/2016. 
Previsão legal: Art. 24, II, da Lei n.º 8.666/93.
Tuneiras do Oeste, 02 de junho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

CâMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 004/2014
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2014
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 003/2014;
Espécie: Segundo Termo Aditivo ao contrato original de prestação de serviços de telefonia móvel pessoal. 
Contratante: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr;
Contratada: Claro S/A – CNPJ nº 40.432.544/0001-47; 
Objeto do aditivo: Prorrogar a vigência do presente ajuste por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/06/2016; 
Base legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993;
Assinatura: 03/06/2016; 
Signatários: João Roberto Batista, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, pela Contratante e, Sras. 
Luíza de Marilac Costa Bezerra e Talyta Gomes Tabosa, pela Contratada.
Tuneiras do Oeste, 03 de junho de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

        MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
        ESTADO DO PARANÁ 

            Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
        Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 
PROCESSO 25/2016 

 
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 2/2016 

 
O prefeito Municipal, Luiz Antonio Krauss no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; Considerando o 
teor da Ata da Licitação Tomada de Preço constantes do processo, firmadas pela licitante 
presente, pela Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria n.º 5/2016; 
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de Recursos ao 
referido processo licitatório, resolve: 
 
I – Homologar  e Adjudicar o presente processo licitatório, que tem como objetivo: 
 
PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM, SUPERFICIAL, MEIO FIO E CALÇADA – 
NUMERO DO PROCESSO 1022705-80/2015 – CONVENIO 816219, nas 
seguintes Ruas e Avenidas:   Avenida Arthur Thomas (no trecho entre a Rua 
Ponta Grossa e Rua Jacarezinho); Rua Apucarana (no trecho entre Av. 
Arthur Thomas e Rua Paranaguá) e Rua Paranaguá(no trecho entre a Rua 
Apucarana e Av. Paraná), a seguinte empresa: 
 
ANDRE LUIZ LONGUINI EPP – CNPJ: 03.716.753/0001-96 
 
 

         
Ítem Referência  Descrição do Serviço Und Qtd 

Preço Unitário Preço Total 

S/BDI C/BDI S/BDI C/BDI 

1 TERRAPLENAGEM               

1.1 72836 

Escavação carga e 
transporte de material de 1ª 
categoria em caminhão 
basculante (inclusive carga 
mecânica e descarga) 

m³ 1.465,73 4,46 5,66 6.537,16 8.302,84 

1.2 72961 
Regularização e 
compactação do subleito 
100% PN 

m² 5.862,91 1,13 1,44 6.625,09 8.414,52 

2 BASE          

2.1 72913 
Base de solo-cimento 4% 
mistura em pista 100% PN 
exclusive transporte do solo 

m³ 678,05 43,82 55,66 29.712,15 37.737,40 

2.2 89948 

Escavação carga e 
transporte solo p/ base de 
solo-cimento DMT 4km 
(Solo solto / Fator de 
empolamento 30%) 

m³ 678,05 10,01 12,71 6.787,28 8.620,52 

3 PINTURA          

3.1 72945 
Imprimação de Base de 
Pavimentação com Emulsão 
CM-30 

m² 4.843,18 4,76 6,05 23.053,54 29.280,30 

3.2 72942 

Pintura de Ligação com RR 
1C, execução e 
fornecimento de asfalto 
diluído 

m² 4.843,18 1,28 1,63 6.199,27 7.873,69 
        MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

        ESTADO DO PARANÁ 
            Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 

        Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 
 

 
4 REVESTIMENTO          

4.1 72965 

Fabricação e aplicação de 
concreto betuminoso 
usinado a quente (CBUQ) 
CAP 50/70, exclusive 
transporte, esp.=4,0cm 

ton 484,32 199,17 252,97 96.462,01 122.516,40 

4.2 72843 
Transporte comercial 
caminhão basculante 6m³ 
rodovia pavimentada 

tonxkm 29.059,20 0,51 0,65 14.820,19 18.823,13 

5 MEIO-FIO E 
SARJETA          

5.1 73763/005 
Meio-fio com Sarjeta em 
Concreto - DER - Tipo  02 
(0,042 m3) 

m 1.407,63 19,08 24,23 26.857,58 34.111,81 

6 URBANIZAÇÃO          

6.1 Orçapav Mar/15 Rampa para PNE com piso 
tátil NBR 9050 ud. 24,00 278,81 354,12 6.691,44 8.498,80 

6.2 85180 Plantio de Grama de Grama 
Esmeralda em Rolo m² 1.023,88 8,59 10,91 8.795,13 11.170,69 

6.3 73892/002 
Calçada em Concreto FCK 
12Mpa, e=5cm, preparo 
mecânico L=1,20 m 

m² 1.121,98 30,60 38,87 34.332,59 43.605,82 

7 SINALIZAÇÃO          

7.1 74209-001 
Placa da Obra (2,00 x 
1,25m), em chapa 
galvanizada 

m²  2,50 280,18 355,85 700,44 889,63 

7.2 82000 (SEDU-PR) 
Placa sinal refletiva-circulo 
(0,1964 m2/ud) + suporte 
metalico 

und 8,00 363,00 461,05 2.904,00 3.688,37 

7.3 73916/2 
Placa esmaltada para 
identificação nr de rua, 
dimensoes 45x25cm 

und 11,00 446,99 567,72 4.916,89 6.244,94 

7.4 82000 (SEDU-PR) 
Placa sinal refletiva-
octogono (0,2160 m2/ud) + 
suporte metalico 

und 11,00 363,00 461,05 3.993,00 5.071,51 

7.5 72947 Faixa de Sinalização 
Horizontal (0,034 m2/m2) m²  230,40 15,83 20,11 3.647,23 4.632,35 

VALOR TOTAL  R$ 359.482,74 

 
 
                    

Tuneiras do Oeste-Pr, 03 de Junho de 2016. 
 
 
 
 

Luiz Antonio Krauss  
 Prefeito Municipal 
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CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PEROBAL, 02 de junho de 2016.
Ilmo.Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Perobal
Perobal – Paraná.
Senhor Presidente:
Comunico a Vossa Senhoria que nos dias 06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, 
estarei viajando até Brasília - DF, onde tenho compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público e solicito a concessão de cinco diárias, nos 
termos da Resolução nº 02, de 17 de agosto de 2011.
No ensejo, reitero protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
Eduardo Antonio de Souza 
Vereador 

ATO DA MESA Nº.17/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Eduardo Antonio de Souza, a viajar até Brasília - DF, nos dias 
06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, onde tem compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público, cabendo o pagamento antecipado de cinco 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de junho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PEROBAL, 02 de junho de 2016.
Ilmo.Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Perobal
Perobal – Paraná.
Senhor Presidente:
Comunico a Vossa Senhoria que nos dias 06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, 
estarei viajando até Brasília - DF, onde tenho compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público e solicito a concessão de cinco diárias, nos 
termos da Resolução nº 02, de 17 de agosto de 2011.
No ensejo, reitero protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
Gilmar da Silva Calaçara 
Vereador 

ATO DA MESA Nº.18/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Gilmar da Silva Calaçara, a viajar até Brasília - DF, nos dias 
06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, onde tem compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público, cabendo o pagamento antecipado de cinco 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de junho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PEROBAL, 02 de junho de 2016.
Ilmo.Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Perobal
Perobal – Paraná.
Senhor Presidente:
Comunico a Vossa Senhoria que nos dias 06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, 
estarei viajando até Brasília - DF, onde tenho compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público e solicito a concessão de cinco diárias, nos 
termos da Resolução nº 02, de 17 de agosto de 2011.
No ensejo, reitero protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
Guilherme Druciak de Castro
Advogado

ATO DA MESA Nº.19/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Advogado Guilherme Druciak de Castro, a viajar até Brasília - DF, nos 
dias 06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, onde tem compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público, cabendo o pagamento antecipado de cinco 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de junho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PEROBAL, 02 de junho de 2016.
Ilmo.Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Perobal
Perobal – Paraná.
Senhor Presidente:
Comunico a Vossa Senhoria que nos dias 06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, 
estarei viajando até Brasília - DF, onde tenho compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público e solicito a concessão de cinco diárias, nos 
termos da Resolução nº 02, de 17 de agosto de 2011.
No ensejo, reitero protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
Ismael Durães da Costa
Contador

ATO DA MESA Nº.20/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Contador Ismael Durães da Costa, a viajar até Brasília - DF, nos dias 
06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, onde tem compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público, cabendo o pagamento antecipado de cinco 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de junho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
PEROBAL, 02 de junho de 2016.
Ilmo.Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Perobal
Perobal – Paraná.
Senhor Presidente:
Comunico a Vossa Senhoria que nos dias 06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, 
estarei viajando até Brasília - DF, onde tenho compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público e solicito a concessão de cinco diárias, nos 
termos da Resolução nº 02, de 17 de agosto de 2011.
No ensejo, reitero protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,
Wenderson Leite Barbosa 
Vereador 

ATO DA MESA Nº.21/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 
usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Wenderson Leite Barbosa, a viajar até Brasília - DF, nos dias 
06, 07, 08, 09 e 10 de junho/2016, onde tem compromisso agendado no Ministério 
da Previdência Social, Câmara dos Deputados, Ministério das Comunicações e 
Conselho Nacional do Ministério Público, cabendo o pagamento antecipado de cinco 
diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de junho 
de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

PREFEITURA DE são joRgE Do PATRoCINIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 215/2016 de 02 de junho de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e art. 95 da Lei Municipal 410/93, férias em favor do 
servidor público Sr. Adriano Dias Rodrigues, portador do RG n°. 7.170.859-4-SSP/
PR., ocupante do Cargo Efetivo de Pedreiro VI, lotado na: 3.36.2.026-Manutenção 
de Obras e Engenharia, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, 
provenientes do P.A de 08/07/2015-2016, 30 (trinta) dias concedidos durante o 
período de 01/06/2016 a 30/06/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de 
férias integral,  pago integralmente em folha na competência junho de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 079/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  
1997,  notificamos  os  Partidos  Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  
Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos seguintes  Recursos  
Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
03/06/2016         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.056,89
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO N.º 04, de 04 de MAIO de 2016, do
Conselho Municipal de Saúde do Município de Umuarama-PR
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, em reunião ordinária 
realizada em 19 de abril de 2016, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal 
n.º 8.080, de 19/09/90, Lei Federal n.º 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n.º 
2.311/2000;
Considerando as normas estabelecidas pela Portaria do Ministério da Saúde de 
nº 3.390 de 30 de dezembro de 2013 que institui a Política Nacional de Atenção 
Hospitalar (PNHOSP) aplicando-se a todos os Hospitais Públicos ou Privados que 
prestam ações e serviços de Saúde no âmbito (SUS) dentre outras responsabilidades 
Hospitalares;
Considerando a Portaria 2.395 de 11 de Outubro de 2.011, que estabelece a 
organização dos componentes Hospitalares da rede de atenção às urgências no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria 3.410 de 30 de Dezembro de 2.013, que estabelece as 
diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) em consonância com a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP). 
Dentre outras normas, que;
Organizam os Componentes Hospitalares da Rede de atenção às Urgências no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) dos seus Objetivos, das Diretrizes, das 
Portas de Entrada, do Acesso, do Funcionamento, da Assistência Hospitalar, das 
Responsabilidades dos Atendimentos, das Equipes de Profissionais, Interdisciplinares 
e Multiprofissionais, do Acolhimento, do Modelo de Atenção e demais atribuições 
estatuídas nas normas vigentes.
RESOLVE: 
Art. 1º - Deliberar e Aprovar por unanimidade que todos os Hospitais de Umuarama 
que integram a Política Nacional de Atenção Hospitalar no Âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) Mantenham as Portas Hospitalares Abertas para o Atendimento 
Ininterruptamente 24 (vinte e quatro) Horas do dia nos 07 ( sete) dias da semana.
Art. .2.º Após Homologada e Publicada  Cumpra-se.
Umuarama, 16 de Maio de 2016, 
Bernadete Del Mônaco e Avelar
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
Chefe do Poder Executivo Municipal, HOMOLOGO a Resolução nº 03/2016 do 
Conselho Municipal de Saúde de Umuarama, nos termos do Inciso 2º, art. 1º, da Lei 
8.142, de 28 de Dezembro de 1.990.
Moacir Silva
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 166/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo furgão, 0 (zero) Km, no mínimo ano/modelo 
2016/2016, que será utilizado pela SAAU – Sociedade de Amparo aos Animais de 
Umuarama
Valor Total: R$ 54.670,00 (cinqüenta e quatro mil e seiscentos e setenta reais)
Vigência: 17/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 069/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.253/2016, em 16 de 
maio de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de maio de 2016, 
edição nº. 10.671, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 167/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELETROLED COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de materiais 
elétricos, que serão utilizados na manutenção da iluminação pública, deste Município
Valor Total: R$ 32.216.00 (trinta e dois mil e duzentos e dezesseis reais)
Vigência: 18/05/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 071/2016 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.273/2016, em 17 de 
maio de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de maio de 2016, 
edição nº. 10.672, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 03 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 178/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS RONQUI LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.773,80 (nove 
mil e setecentos e setenta e três reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste 
termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.077.3.3.90.30.00.00 – D:264 – F:1000
10.001.15.452.0006.2.077.3.3.90.39.00.00 – D:267 – F:1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/05/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 177/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: NOVO TETO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato, para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 056/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CONTERSOLO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, o valor de R$ 617.546,89 (seiscentos e dezessete 
mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
08.002.17.512.0011.1.038 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 200 – F: 1000
08.002.17.512.0011.1.038 – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 580 – F: 60006
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/05/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 189/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando 
de até R$ 870,00 (oitocentos e setenta reais), para até R$ 959,42 (novecentos e 
cinqüenta e nove reais e quarenta e dois centavos), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 6.715,94 (seis mil, setecentos e quinze reais e noventa e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a esse Termo Aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 282 – F: 511
11.001.15.452.0006.2.025 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 283 – F: 1000

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 29/04/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 294/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: AUTO POSTO BRASIL DO PARANA LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 16.419,62 
(dezesseis mil, quatrocentos e dezenove reais e sessenta e dois centavos), 
perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 432 – F: 921
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 433 – F: 923
15.001.08.244.0012.2.173 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 462 – F: 60019
15.001.08.244.0012.2.188 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 494 – F: 925
15.001.08.243.0013.6.018 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 431 – F: 919
15.001.08.243.0013.2.254 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 419 – F: 60037
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/04/2016
Umuarama, 03 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 054/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: A. T. MEYER & CIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de PROCEDIMENTOS 
CIRÚRGICOS ELETIVOS (ADULTO E INFANTIL) na área de ORTOPEDIA, aos 
pacientes/usuários do Sistema Único de Saúde, deste Municipio, conforme edital de 
Chamamento Público nº 002/2016 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor Total: R$ 52.500,00 (cinqüenta e dois mil e quinhentos reais).
Vigência: 02/06/2016 a 31/12/2016.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
008/2016, ratificado em 1º de junho de 2016, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 02 de junho de 2016, edição nº 10.684, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 03 de junho de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração
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CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO. 

13 

CADERNO DE DESENHO 
BROCHURA PEQUENO, 40 
FLS., COM CAPA E 
CONTRACAPA EM CARTÃO 
SUPREMA DE 250GR, 
APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TÉCNICA NA CONTRACAPA. 

TILIBRA 900,00 R$ 4,15 R$ 3.735,00 

14 CADERNO UNIVERSITÁRIO, 
CAPA DURA, 200 FLS. PANAMERICANA 300,00 R$ 12,40 R$ 3.720,00 

15 

CAIXA DE GRAMPO TRILHO, 
CAIXA CONTENDO 50 
UNIDADES COMPLETAS CADA, 
80MM. 

DELLO 50,00 R$ 8,00 R$ 400,00 

17 

CANETA ESFEROGRAFICA 
COR AZUL, TAMPA 
VENTILADA, PONTA MEDIA DE 
COBRE DE 1.0 MM COM 
ESFERA DE TUNGSTENIO; 
CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE 
VENTILAÇÃO NA LATERAL E 
CENTRAL, TAMPA INFERIOR 
DE ENCAIXE; PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO, 
POSSUINDO EM SUA 
COMPOSICAO RESINAS 
TERMOPLASTICA, TINTA A 
BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTES, 
CAIXA COM NO MINIMO 50 
UNIDADES CADA, 
INFORMANDO DADOS DO 
FABRICANTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, SELO DO 
INMETRO 

PAPERMATE 100,00 R$ 40,00 R$ 4.000,00 

18 

CANETA ESFEROGRAFICA 
COR PRETA, TAMPA 
VENTILADA, PONTA MEDIA DE 
COBRE DE 1.0 MM COM 
ESFERA DE TUNGSTENIO; 
CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE 
VENTILAÇÃO NA LATERAL E 
CENTRAL, TAMPA INFERIOR 
DE ENCAIXE; PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO, 
POSSUINDO EM SUA 
COMPOSICAO RESINAS 
TERMOPLASTICA, TINTA A 
BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTES, 
CAIXA COM NO MINIMO 50 

PAPERMATE 100,00 R$ 40,00 R$ 4.000,00 
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UNIDADES CADA, 
INFORMANDO DADOS DO 
FABRICANTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, SELO DO 
INMETRO 

19 

CANETA ESFEROGRAFICA 
COR VERMELHA, TAMPA 
VENTILADA, PONTA MEDIA DE 
COBRE DE 1.0 MM COM 
ESFERA DE TUNGSTENIO; 
CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE 
VENTILAÇÃO NA LATERAL E 
CENTRAL, TAMPA INFERIOR 
DE ENCAIXE; PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO, 
POSSUINDO EM SUA 
COMPOSICAO RESINAS 
TERMOPLASTICA, TINTA A 
BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTES, 
CAIXA COM NO MINIMO 50 
UNIDADES CADA, 
INFORMANDO DADOS DO 
FABRICANTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, SELO DO 
INMETRO 

PAPERMATE 50,00 R$ 40,00 R$ 2.000,00 

20 

CANETA HIDROGRAFICA, 12 
CORES: CORPOS INJETADOS 
EM RESINAS 
TERMOPLASTICAS, NAS 
CORES DA TINTA, MARCA DO 
FABRICANTE, IMPRESSA NA 
EMBALAGEME NO PRODUTO, 
PAVIO DE ACETATO, PONTA 
EM POLIETILENO, TAMPA DE 
PROTEÇÃO DA PONTA COM 
SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
"ANTIASFIXIANTE", 
DESOBSTRUINO, TINTA 
ATOXICA A BASE DE AGUA, 
CORANTES E UMECTANTES C/ 
2 ESPESSURAS DE TRAÇOS 
(FINO E GROSSO), LAVAVEL, 
COMPRIMENTO DE CADA 
CANETA 135 MM E 16 MM DE 
DIAMENTRO. PRODUTO 
CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO 

FABER CASTELL 100,00 R$ 43,50 R$ 4.350,00 

21 CARTOLINA E.V.A ( 40 X 60 
CM) CORES VARIADAS DUBFLEX 100,00 R$ 2,00 R$ 200,00 

22 CARTOLINA SIMPLES, 50 X 66 
CM, CORES VARIADAS JANDAIA 800,00 R$ 0,70 R$ 560,00 

23 CD VIRGEM CD-RW 700 MB, 80 ELGIN 100,00 R$ 1,71 R$ 171,00 
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MINUTOS, 1 X 52X 

29 

COLA ESCOLAR BRANCA: 
LÍQUIDA, COM MARCA DO 
FABRICANTE, BICO 
ECONÔMICO, COMPOSIÇÃO 
ACETATO DE POLIVINILA 
ATÓXICA; PESO LÍQUIDO DE 
40G, COM PODER ADESIVO, 
LAVÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, 
HOMOGÊNEA, NÃO PODENDO 
MANCHAR A REGIÃO 
APLICADA. A COLA NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR ODOR 
PÚTRIDO, NEM EXALAR 
VAPORES TÓXICOS. 
PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO. 

FRAMA 1.000,00 R$ 1,48 R$ 1.480,00 

32 

CORRETIVO LÍQUIDO À BASE 
DÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, C/ 
APLICADOR - 18 ML, 
CONTENDO SELO DO 
INMETRO, NÃO CORROSIVO, 
NÃO TÓXICO E NÃO 
INFLAMÁVEL. 

FRAMA 500,00 R$ 1,80 R$ 900,00 

33 DVD-R GRAVÁVEL, 4,7 GB ELGIN 150,00 R$ 1,75 R$ 262,50 

34 ENVELOPE BRANCO, MEDIDA 
24 X 34 CM, 90 G/M². FORONI 1.500,00 R$ 0,60 R$ 900,00 

35 

ENVELOPE POSTAL 
RETANGULAR PARA OFICIO- 
COR BRANCA, MEDINDO 
11,4X22,9 

FORONI 1.500,00 R$ 0,20 R$ 300,00 

36 ESPETO PAPEL DE FERRO. CAVIA 50,00 R$ 5,65 R$ 282,50 

37 ESTILETE LARGO COM 
LÂMINA DE AÇO. MAXPRINT 70,00 R$ 1,45 R$ 101,50 

38 
EXTRATOR DE GRAMPOS EM 
AÇO CROMADO OU  TIPO 
INOX, 1ª LINHA 

CAVIA 60,00 R$ 3,09 R$ 185,40 

39 FITA ADESIVA CREPE 18 MM X 
50 METROS. 3M 150,00 R$ 3,90 R$ 585,00 

40 

FITA ADESIVA 
TRANSPARENTE  ROLO DE 19 
MM X 50 M COM BOA 
ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA. 

3M 150,00 R$ 1,65 R$ 247,50 

41 
FITA ADESIVA, - ROLO 
GRANDE - 12 MM X 40M, 1ª 
LINHA. 

3M 150,00 R$ 1,25 R$ 187,50 

42 FOLHA DE ISOPOR, 50 X 100 
CM, 10MM DE ESPESSURA. PLACTERM 800,00 R$ 4,50 R$ 3.600,00 

46 

GRAMPEADOR DE PAPEL 
COM ESTRUTURA METÁLICA 
DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MEDIDAS DA BASE: 180 MM 
COMPRIMENTO X 40 MM DE 
DIAMETRO X 67 MM DE 

MAXPRINT 80,00 R$ 47,00 R$ 3.760,00 
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ALTURA, DURÁVEL, PARA 
GRAMPEAR ATÉ 40 FOLHAS, 
PARA GRAMPO 26/8 E 26/6, 
REGULAGEM QUE PERMITA 
GRAMPEAR  SEMPRE NA 
MESMA POSIÇÃO. 

47 

GRAMPO PARA 
GRAMPEADOR- 26/06, ARAME 
DE AÇO, COR PRATA, CAIXA 
COM 500 GRAMPOS 

MAXPRINT 100,00 R$ 4,50 R$ 450,00 

49 

LÁPIS DE COR GRANDE, 
ATÓXICO, SEXTAVADO, 
PINTADO, FABRICADO COM 
MADEIRA E COM GRAFITE DE 
3,3MM, CORES VIVAS, MACIO, 
CAIXA COM 24 CORES. 

MULTICOLOR 250,00 R$ 35,00 R$ 8.750,00 

50 

LAPIS PRETO GRAFITE Nº 2: 
FORMATO SEXTAVADO, 
APONTADO, 
CONFECCIONADO EM 
MADEIRA REFLORESTADA, 
ISENTA DE NOS, 
APRESNETADO COLAGEM 
PERFEITA DAS METADES, 
COM RIGIDA FIXAÇÃO DO 
GRAFITE, DE MADEIRA A NAO 
PERMITIR SEU 
DESLOCAMENTO OU QUEBRA 
DURANTE O APONTAMENTO, 
O QUAL DEVERA FORMAR 
CAVACO, CONTINUO E 
UNIFORME. DEVERA SER 
RECOBERTO COM TINTA E 
VERNIZ ATOXICO E LAVAVEIS. 
A INTERNA DO GRAFITE 
DEVERA POSSUIR 
CONSTITUIÇÃO UNIFORME E 
SEM 
IMPUREZAS,.CARACTERISTIC
AS GEOMETRICAS:6,5 MM DE 
DIAMETRO, 170 MM DE 
COMPRIMENTO , 2MM DE 
DIAMETRO DO GRAFITE. 
PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO, CX COM 
144 UNIDADES 

MULTICOLOR 100,00 R$ 100,00 R$ 10.000,00 

51 

LIVRO ATA COM 100 FOLHAS: 
CAPA PRETA, VERTICAL, 
PAPELÃO 697 G/M², 
REVESTIDA EM PAPEL KRAFT 
110 G/M²; FOLHAS INTERNAS 
EM PAPEL SULFITE 56 G/M², 
FORMATO 205 X 300 MM. 

TILIBRA 30,00 R$ 9,50 R$ 285,00 

52 LIVRO ATA COM 50 FOLHAS: TILIBRA 30,00 R$ 7,45 R$ 223,50 
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CAPA PRETA, VERTICAL, 
PAPELÃO 697 G/M², 
REVESTIDA EM PAPEL KRAFT 
110 G/M²; FOLHAS INTERNAS 
EM PAPEL SULFITE 56 G/M², 
FORMATO 205 X 300 MM. 

53 LIVRO PONTO COM 4 
ASSINATURAS SÃO DOMINGOS 50,00 R$ 17,50 R$ 875,00 

54 
LIVRO PROTOCOLO – COM 
100 FOLHAS - CAPA DURA, 
FOLHA BRANCA ALCALINA. 

TILIBRA 20,00 R$ 10,00 R$ 200,00 

55 

MARCA TEXTO 
FLUORESCENTE A BASA DE 
ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, 1ª 
LINHA, PONTA 4MM, COM 12 
UNIDADES, VARIAS CORES 

MAXPRINT 300,00 R$ 1,90 R$ 570,00 

56 

MASSA PARA MODELAR: 
CONJUNTO COM 12 CORES, 
FABRICADA A BASE DE CERA 
OU GORDURA VEGETAL E 
CARGAS MINERAIS INERTES, 
ATOXICA ANTIALERGICA, 
DEVEM SER MACIAS NAO 
ESFARELAR, MATER SUA 
PLASTICIDADE MESMO FORA 
DA EMBALAGEM, NAO DEVEM 
MANCHAR AS MAOS QUANDO 
MANUSEADAS E EM CONTATO 
COM O AR NAO PODERA 
ENDURECER, PESO LIQUIDO 
TOTAL MINIMO: 180GR, 
PRODUTO CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO. 

MARIPEL 300,00 R$ 4,15 R$ 1.245,00 

60 PAPEL CARTAO FOSCO, 48X66 
CM, 210  G/ M2 VARIAS CORES VMP 600,00 R$ 1,15 R$ 690,00 

61 
PAPEL CONTACT 
TRANSPARENTE, AUTO-
ADESIVO,  45 CM. 

VINITAC 250,00 R$ 3,30 R$ 825,00 

64 

PAPEL DE PRESENTE, BOBINA 
COM 60 CM X 200 METROS, 
ESTAMPA COM MOTIVO 
INFANTIL 

VMP 10,00 R$ 58,00 R$ 580,00 

65 PAPEL DOBRADURA 48 X 60 
CM, CORES VARIADAS VMP 800,00 R$ 0,45 R$ 360,00 

67 
PAPEL LAMINADO, 48 X 60 CM, 
COR VIVA E BRILHANTE, 
VARIAS CORES. 

CROMUS 600,00 R$ 1,25 R$ 750,00 

68 

PASTA DE PAPELÃO 
ARQUIVO-MORTO, 400/GM² DE 
GRAMATURA, RESISTENTE AO 
EMPILHAMENTO. 

SÃO CARLOS 500,00 R$ 2,85 R$ 1.425,00 

69 
PASTA EM POLIPROPILENO, 
OFÍCIO, NA COR 
TRANSPARENTE. 

DELLO 500,00 R$ 2,25 R$ 1.125,00 
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70 

PASTA PLÁSTICA TIPO CAIXA, 
RESISTENTE, POLIONDA, COM 
ELÁSTICO, MEDINDO 
335X250X35MM, VARIAS 
CORES 

DELLO 500,00 R$ 3,88 R$ 1.940,00 

76 PILHA ALCALINA PEQUENA 
AAA. MAXPRINT 100,00 R$ 2,49 R$ 249,00 

81 
PRANCHETA ACRÍLICA COM 
GANCHO DE FERRO, 
TAMANHO A4. 

DELLO 80,00 R$ 9,95 R$ 796,00 

82 PRANCHETAS EUCATEX SOUZA 80,00 R$ 4,50 R$ 360,00 

83 

REGUA TRANSPARENTE, 
ACRILICA COM 30 CM 
COMPRIMENTO, 0,2 CM DE 
ESPESSURA NO MINIMO, 
APROXIMADAMENTE 3,5CM 
DE LARGURA 

DELLO 800,00 R$ 1,20 R$ 960,00 

86 
SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE 23 X 35 X 
0,05 CM 

ACP 500,00 R$ 0,50 R$ 250,00 

87 

TESOURA MULTIUSO, CABO 
EM PLASTICO RESISTENTE E 
FORMATO ANATOMICO, 
LAMINA EM AÇO INOXIDAVEL, 
TAMANHO 21CM 

MAXPRINT 20,00 R$ 9,60 R$ 192,00 

88 

TESOURA ESCOLAR SEM 
PONTA, LAMINA EM AÇO 
INOXIDAVEL E CABO 
PLASTICO ALINHADOS E 
RESISTENTES, SEM 
REBARBA, PERMITINDO 
CORTE UNIFORME EM LINHA 
RETA, COMPRIMENTO MINIMO 
125MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

LEONORA 1.000,00 R$ 2,53 R$ 2.530,00 

89 

TINTA PARA ALMOFADA DE 
CARIMBO, CORES VARIADAS - 
FRASCO COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 42 ML 

PILOT 100,00 R$ 8,25 R$ 825,00 

91 CANETA P/ RETROPROJETOR PILOT 100,00 R$ 4,45 R$ 445,00 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 75.641,15 

 
 
 
Tuneiras do Oeste-Pr, em 03 de Junho  de 2016.  
                               
 
 
 

____________________________  
LUIZ ANTONIO KRAUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO 28/2016 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2016 
 
 
O prefeito Municipal,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores; 
 
Considerando o teor das Atas do Pregão Presencial constantes do processo, firmadas 
pelas licitantes presente, pelo Pregoeiro e pela Comissão de Apoio, instituída pela Portaria 
n.º 6/2016; 
 
Considerando, ainda, o parecer jurídico emitido e a inexistência de interposição de 
Recursos ao referido processo licitatório, resolve: 
 
I – Homologar o presente processo licitatório, que tem como objetivo o registro de preço 
para  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, ORGÃOS E DEPARTAMENTOS PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR, às empresas: 
 
Fornecedor: RUBENS PAPELARIA LTDA 
CNPJ/CPF: 07.415.355/0001-90 
 

Item Descrição Marca Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

4 ARQUIVO MORTO POLIONDA 
MEDINDO 355 X 135 X 250. ALAPLASTICO 600,00 R$ 3,73 R$ 2.238,00 

5 BOBINA DE PAPEL SEMI-KRAFT 
COM 60CM C/ 8 KILOS SCRITY 50,00 R$ 63,60 R$ 3.180,00 

12 

CADERNO DE CALIGRAFIA 
BROCHURA PEQUENO, 40 FLS., 
COM CAPA E CONTRACAPA EM 
CARTÃO SUPREMA DE 250GR, 
APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TÉCNICA NA CONTRACAPA. 

SÃO DOMINGOS 900,00 R$ 4,17 R$ 3.753,00 

16 

CALCULADORA DE MESA 12 
DÍGITOS, 1 PILHA, 26 TECLAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 118 
MM DE LARGURA X 140 MM DE 
COMPRIMENTO X 40 MM DE 
ALTURA, TECLAS ON/C E OFF, 
AUTO POWER OFF E RETORNO 
PARA CORREÇÃO, BOTÃO 
LATERAL LIGA E DESLIGA, NA COR 
GRAFITE, COM NO MÍNIMO 3 
MESES DE GARANTIA. 

TRULY 30,00 R$ 53,56 R$ 1.606,80 

24 

CLIPS NIQUELADO Nº 3/0 PARA 
PAPEL, FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS 
CADA. 

BACCHI 100,00 R$ 7,15 R$ 715,00 

25 CLIPS NIQUELADO Nº 6 PARA 
PAPEL, FABRICADO COM ARAME BACCHI 100,00 R$ 7,15 R$ 715,00 
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DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS 
CADA 

26 

CLIPS NIQUELADO Nº 8/0 PARA 
PAPEL, FABRICADO COM ARAME 
DE AÇO COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM COM 500 GRAMAS 
CADA 

BACCHI 100,00 R$ 7,15 R$ 715,00 

43 

GIZ BRANCO, ANTI-ALÉRGICO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, BASTÃO 
CILÍNDRICO, DIÂMETRO DE 10 MM, 
MÍNIMO DE 7 CM DE 
COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: 
GIPSITA DESIDRATADA, ÁGUA, 
PIGMENTOS. 

DELTA 150,00 R$ 70,10 R$ 10.515,00 

44 

GIZ COLORIDO, CORES VIVAS E 
DIVERSAS, ANTI-ALÉRGICO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, BASTÃO 
CILÍNDRICO, DIÂMETRO DE 10 MM, 
MÍNIMO DE 7 CM DE 
COMPRIMENTO, COMPOSIÇÃO: 
GIPSITA DESIDRATADA, ÁGUA, 
PIGMENTOS. 

DELTA 80,00 R$ 81,00 R$ 6.480,00 

57 PAPEL  MICROONDULADO  ( 
VARIAS CORES) VMP 800,00 R$ 1,99 R$ 1.592,00 

58 
PAPEL CAMURÇA - CORES 
VARIADAS VMP 800,00 R$ 1,19 R$ 952,00 

59 

PAPEL CARBONO PRETO, UMA 
FACE, TAMANHO OFICIO, 
MEDINDO 22X23CM CAIXA COM 
100 FOLHAS 

CIS 20,00 R$ 29,28 R$ 585,60 

66 

PAPEL FORMATO A4, PAPEL 
ULTRA BRANCO, 
MULTIFUNCIONAL, MEDIDAS : 
210X297 MM, 75G/M2, PARA USO 
EM IMPRESSORA LASE, DE ALTA 
VELOCIDADE E REPROGRAFIA, 
RECOMENDAVEL PARA 
IMPRESSORA LASER, COPIAS, FAX 
PLANO, INK JET, NAO CONTENDO 
MATERIAL RECICLADO EM SUA 
COMPOSIÇÃO, RESMAS 
CONTENDO 500 FOLHAS, CX COM 
10 RESMAS 

BOREAL 400,00 R$ 157,00 R$ 62.800,00 

71 

PASTA SUSPENSA – 
MARMORIZADA, COM VISOR 
TRANSPARENTE, PAPEL 
ACETINADO E COM PONTEIRA 
PLÁSTICA. 

FRAMA 500,00 R$ 2,14 R$ 1.070,00 

72 

PASTA TIPO AZ, LOMBO LARGO, 
COM CAPA EXTERNA 
PLASTIFICADA, NA COR PRETA 
LISA, CAPA INTERNA CROMADA E 
SISTEMAS DE ENCAIXE TIPO 
MACHO-FEMEA 

FRAMA 600,00 R$ 10,45 R$ 6.270,00 

73 PERCEVEJOS LATONADOS, COM 
100 UNIDADES JOCAR 100,00 R$ 2,95 R$ 295,00 

74 
PERFURADOR DE PAPEL COM 
DEPOSITO, TODO METALICO, 
RESISTENTE, PARA PERGURAR 

JOCAR 30,00 R$ 40,93 R$ 1.227,90 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

ATE 30 FOLHAS DE GRAMATURA, 
75G/M2 

75 PILHA ALCALINA PEQUENA AA. RAYOVAC 100,00 R$ 1,99 R$ 199,00 

78 PISTOLA GRANDE PARA COLA 
QUENTE JOCAR 30,00 R$ 20,00 R$ 600,00 

79 PISTOLA PEQUENA PARA COLA 
QUENTE 

JOCAR 30,00 R$ 16,50 R$ 495,00 

80 
PORTA FITA ADESIVA, MATERIAL 
PLÁSTICO, PARA FITA 12 MM X 40 
M. 

WALEU 30,00 R$ 16,05 R$ 481,50 

84 REGUAS COM 60 CM WALEU 300,00 R$ 11,56 R$ 3.468,00 

85 
ROLO DE FITA ADESIVA, 
TRANSPARENTE- ROLO GRANDE- 
45MMX45MM, 1ª LINHA 

FIT PEL 500,00 R$ 3,00 R$ 1.500,00 

90 

TINTA GUACHE: VARIAS CORES; 
FABRICADO A BASE DE RESINA 
ATOXICA E AGUA ANTIALERGICO, 
PRONTO PARA USO E NAO 
DEVERA APRESENTAR ODOR 
PUTRIDO, QUANDO APLICADO 
SOBRE O PAPEL NAO DEVERA 
TRINCAR DEPOIS DE SECO, CADA 
FRASCO DEVERA COMTER NO 
MINIMO 250ML, SEM VAZAMENTO, 
SER INQUEBRAVEL E SEM 
REBARBAS CAIXAS C/ 6 
UNIDADES, PRODUTO 
CERTIFICADO AO INMETRO 

PIRATININGA 150,00 R$ 26,90 R$ 4.035,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 115.488,80 
 
 
Fornecedor: FONDAZZI & NICKUS LTDA 
CNPJ/CPF: 01.668.793/0001-84 
 

Item Descrição Marca Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

3 

APONTADOR: PARA LÁPIS 
ESCOLAR DE PLÁSTICO RÍGIDO, 
LÂMINA EM AÇO TEMPERADO DE 
ALTA RESISTÊNCIA FIXADA POR 
PARAFUSO METÁLICO, QUE 
GARANTA APONTABILIDADE, 
RETANGULAR, COM 01 FURO S/ 
DEPÓSITO. PRODUTO 
CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO, 
COM MARCA DO FABRICANTE 
GRAVADO NO PRODUTO. 

PILOT 800,00 R$ 2,10 R$ 1.680,00 

9 

CADERNO BROCHURA, 48 FLS., 
CAPA DURA, COM CAPA E CONTRA 
CAPA PAPEL 697GR, REVESTIDO 
POR PAPEL COUCHE 120GR, E 
FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET DE 56GR, APRESENTANDO 
DESCRIÇÃO TÉCNICA NA 
CONTRACAPA. 

TILIBRA 900,00 R$ 3,20 R$ 2.880,00 

10 

CADERNO BROCHURA, 96 FLS., 
CAPA DURA, COM CAPA E CONTRA 
CAPA PAPEL 697GR, REVESTIDO 
POR PAPEL COUCHE 120GR, E 

TILIBRA 900,00 R$ 3,55 R$ 3.195,00 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

FOLHAS INTERNAS EM PAPEL OFF-
SET DE 56GR, APRESENTANDO 
DESCRIÇÃO TÉCNICA NA 
CONTRACAPA.. 

27 

COLA BASTAO, CONTENDO 10 
GRAMAS, NAO TOXICO, A BASE DE 
ETER DE POLIGLUCOSIDEO, 
POSSUINDO EM SUA EMBALAGEM 
DESCRIÃO COMPLETA DO 
PRODUTO 

PRITT 250,00 R$ 4,75 R$ 1.187,50 

45 

GIZ DE CERA: COM 12 CORES 
VARIADAS, TIPO ESTACA, COM 
CERAS, CARGAS INERTES, 
PIGMENTOS E CORANTES NÃO 
TÓXICOS, CORES LIMPAS E 
RESISTENTES A LUZ. SEÇÃO 
CIRCULAR, COM RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA SUPORTAR A 
PRESSÃO NORMAL DE USO, COM 
AS SEGUINTES DIMENSÕES 
MÍNIMAS: 11MM DIÂMETRO E 
105MM DE COMPRIMENTO. 
PRODUTO CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO. 

ACRILEX 500,00 R$ 3,55 R$ 1.775,00 

48 

LÁPIS DE COR GRANDE, ATÓXICO, 
SEXTAVADO, PINTADO, 
FABRICADO COM MADEIRA E COM 
GRAFITE DE 3,3MM, CORES VIVAS, 
MACIO, CAIXA COM 12 CORES. 

FABER CASTEL 300,00 R$ 17,90 R$ 5.370,00 

62 PAPEL CONTACT, 45 CM, ESTAMPA 
INFANTIL. 

VMP 250,00 R$ 5,23 R$ 1.307,50 

63 PAPEL CREPOM, 48 CM X 2 M, 
VARIAS CORES VMP 800,00 R$ 1,15 R$ 920,00 

77 

PINCEL- ATOMICO 1100, PONTA 
QUADRADA E GROSSA, USO 
GERAL, COR VIVA, CONPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA 
A BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTES, DE 
FACIL RECARGA, EM CAIXA COM 12 
UNIDADES, COR AZUL/PRETO 

PILOT 200,00 R$ 4,35 R$ 870,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  R$ 19.185,00 
 
 
Fornecedor: F. P. GARALUZ ME 
CNPJ/CPF: 07.299.558/0001-69 
 

Item Descrição Marca Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

11 

CADERNO CAPA DURA, 
PEQUENO, 50 FLS, COM CAPA E 
CONTRACAPA 697GR 
REVESTIDO POR PAPEL 
COUCHE 120 GR, E FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL OFF-SET 
DE 56GR, APRESENTANDO 
DESCRIÇÃO TESNICA NA 
CONTRACAPA 

FORONI 900,00 R$ 3,25 R$ 2.925,00 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

28 

COLA BRANCA ESCOLAR, 
LAVÁVEL, ATÓXICA, TUBO DE 1 
LITRO, SELO DO INMETRO. 
VALIDADE MÍNIMA DE UM ANO. 

PIRATININGA 100,00 R$ 18,00 R$ 1.800,00 

30 

COLA ESCOLAR BRANCA: 
LÍQUIDA, COM MARCA DO 
FABRICANTE, BICO 
ECONÔMICO, COMPOSIÇÃO 
ACETATO DE POLIVINILA 
ATÓXICA; PESO LÍQUIDO DE 
110G, COM PODER ADESIVO, 
LAVÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, 
HOMOGÊNEA, NÃO PODENDO 
MANCHAR A REGIÃO APLICADA. 
A COLA NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR ODOR PÚTRIDO, 
NEM EXALAR VAPORES 
TÓXICOS. PRODUTO 
CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO. 

PIRATININGA 600,00 R$ 4,40 R$ 2.640,00 

31 

COLA GLITTER, BRILHANTE, 
ATÓXICA, TUBOS COM 35 G, 
BICO FINO. COM SELO 
INMETRO. NAS CORES: 
VERMELHO, AZUL, AMARELO, 
VERDE, PRATA 

ACRILEX 600,00 R$ 3,50 R$ 2.100,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO  9.465,00 
 

                                   
Fornecedor: EDSON FURLAN - STELLA CENTER 
CNPJ/CPF: 82.527.656/0001-21 
 

Item Descrição Marca Qtd Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 ALFINETE EM AÇO COM 
CABEÇA COM 50 UNID BACCHI 25,00 R$ 4,67 R$ 116,75 

2 

ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 
3 PARA TINTA COR AZUL, 
COMPOSTA DE FELTRO, 
TECIDO DE ALGODÃO E 
TINTA. TAMPA EM METAL. 

CAR BRINK 60,00 R$ 16,80 R$ 1.008,00 

6 
BOBINA PARA FAX (PAPEL 
TERMOSENSÍVEL) MEDINDO 
216 MM X 30 METROS. 

TILIBRA 100,00 R$ 9,70 R$ 970,00 

7 BOBINAS PARA 
CALCULADORA 57X30. MAXPRINT 200,00 R$ 1,59 R$ 318,00 

8 

BORRACHA: ESCOLAR, 
FABRICADA EM ESTIRENO 
BUTADIENO NATURAL, SEM 
CORANTE E MACIA, Nº 40, 
ESPECIAL PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS SEM 
BORRAR OU MANCHAR O 
PAPEL. PRODUTO 

MERCUR 1.000,00 R$ 0,40 R$ 400,00 

MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13 
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288 

CERTIFICADO JUNTO AO 
INMETRO. 

13 

CADERNO DE DESENHO 
BROCHURA PEQUENO, 40 
FLS., COM CAPA E 
CONTRACAPA EM CARTÃO 
SUPREMA DE 250GR, 
APRESENTANDO DESCRIÇÃO 
TÉCNICA NA CONTRACAPA. 

TILIBRA 900,00 R$ 4,15 R$ 3.735,00 

14 CADERNO UNIVERSITÁRIO, 
CAPA DURA, 200 FLS. PANAMERICANA 300,00 R$ 12,40 R$ 3.720,00 

15 

CAIXA DE GRAMPO TRILHO, 
CAIXA CONTENDO 50 
UNIDADES COMPLETAS CADA, 
80MM. 

DELLO 50,00 R$ 8,00 R$ 400,00 

17 

CANETA ESFEROGRAFICA 
COR AZUL, TAMPA 
VENTILADA, PONTA MEDIA DE 
COBRE DE 1.0 MM COM 
ESFERA DE TUNGSTENIO; 
CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE 
VENTILAÇÃO NA LATERAL E 
CENTRAL, TAMPA INFERIOR 
DE ENCAIXE; PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO, 
POSSUINDO EM SUA 
COMPOSICAO RESINAS 
TERMOPLASTICA, TINTA A 
BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTES, 
CAIXA COM NO MINIMO 50 
UNIDADES CADA, 
INFORMANDO DADOS DO 
FABRICANTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO, SELO DO 
INMETRO 

PAPERMATE 100,00 R$ 40,00 R$ 4.000,00 

18 

CANETA ESFEROGRAFICA 
COR PRETA, TAMPA 
VENTILADA, PONTA MEDIA DE 
COBRE DE 1.0 MM COM 
ESFERA DE TUNGSTENIO; 
CORPO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, FURO DE 
VENTILAÇÃO NA LATERAL E 
CENTRAL, TAMPA INFERIOR 
DE ENCAIXE; PRAZO DE 
VALIDADE INDETERMINADO, 
POSSUINDO EM SUA 
COMPOSICAO RESINAS 
TERMOPLASTICA, TINTA A 
BASE DE CORANTES 
ORGANICOS E SOLVENTES, 
CAIXA COM NO MINIMO 50 

PAPERMATE 100,00 R$ 40,00 R$ 4.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná

súMULA DE REqUERIMENTo DE 
REgULARIzAção DA LICENçA sIMPLIFICADA

ANTONIO SIQUEIRA DUARTE e JOSE ANTONIO DE ANDRADE DUARTE torna 
público que irá requerer ao IAP, a Regularização da Licença Simplificada para 
AVICULTURA DE CORTE, a ser implantada na Estrada Palmital, Lote Rural 27-B, 
Gleba Palmital no município de Pérola, Estado do Paraná. 

súMULA DE RECEbIMENTo DE RENovAção 
DE LICENçA DE oPERAção

A empresa LATCO BEVERAGES INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. torna público 
que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Renovação de Licença de 
Operação, com validade até 01 de outubro de 2016, para fabricação de alimentos 
e bebidas, implantado na Avenida Brasil, n° 4990, Sul Brasileira, Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.

súMULA DE REqUERIMENTo DE RENovAção 
DE LICENçA DE oPERAção

A empresa LATCO BEVERAGES INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. torna público 
que irá requerer ao Instituto Ambiental do Paraná – IAP, a Renovação da Licença de 
Operação, para fabricação de alimentos e bebidas, implantada na Avenida Brasil, n° 
4990, Sul Brasileira, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº027/2016
CONTRATO DE  FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais hospitalares e medicamentos para 
manutenção do Centro de Saúde, PSF – Posto de Saúde da Família, do 
Posto de Saúde do Porto Figueira e do Posto de Saúde da Vila Rural, todos 
pertencentes à Secretaria de Saúde do Município de Alto Paraíso. Conforme 
descrição constantes no Anexo I - Termo de Referencia, parte integrante do 
Edital”, de acordo com as condições particulares do Edital.
VALOR: Fica alterada a Clausula Terceira, passando o valor Contratual para 
R$ 352.303,46 (Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, Trezentos e Três Reais 
e Quarenta e Seis Centavos) tendo como valor do presente aditivo de R$ 
22.808,09 (Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Oito Reais e Nove Centavos).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.
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D E C R E T A:

 

 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 16.750,00 (dezesseis mil
e setecentos e cinquenta reais), conforme indicado no Anexo II.

                   Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                   Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2015, da Fonte
501- Receita de alienação de Ativos, no valor de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos
reais), conforme indicado no Anexo II.

                               DECRETO Nº. 139/2016

                                                    Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio,
aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 73.250,00
(setenta e três mil duzentos e cinqüenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 03 de junho de 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de
2015.

Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Prefeito Municipal

MOACIR SILVA

ARMANDO CORDTS FILHO

                                    PAÇO MUNICIPAL, em 03 de junho de 2016.

ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

UNIDADE: 20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E.L

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

S.M.E.L - Aquisição e Reposição de

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 8.950,00R$          

8.950,00R$          

ÓRGÃO: 10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Manter e Equipar o Aeroporto Municipal 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
01000 7.800,00R$          

7.800,00R$          

ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PROJETOS TÉCNICOS

UNIDADE: 07.002. - FUND. MUN. HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Desenvolvimento de Ações Habitacionais 4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
00501 56.500,00R$        

56.500,00R$        

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO AO DECRETO N° 139 DE 03/06/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

FUNCIONAL 

ANEXO I

TOTAL GERAL 73.250,00                                 

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

27.122.0019.1162

16.482.0006.2001

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL

NATUREZA DA DESPESA

26.781.0006.2101

TOTAL GERAL

ANEXO II

ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

UNIDADE: 22.001. -ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL FONTE VALOR

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP,

FGTS, INSS, FPMU e Outros

3.3.91.97.00.00

APORTE PARA COBERTURA

DO DÉFICIT ATUARIAL DO

RPPS

01000 16.750,00R$        

16.750,00R$        

N° Fonte Valor

224.386,05 .501 2.266.434,13       

.501 145.000,00          

501 56.500,00            

.501 2.064.934,13       

ANEXO II

ANEXO AO DECRETO N° 139 DE 03/06/2016

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA

28.843.0000.3124

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL 16.750,00                                 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

EM 31/12/2015

Valor utilizado pelo Decreto nº 075/2016

Valor utilizado pelo Decreto nº 139/2016

Saldo atual

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

SUPERÁVIT FINANCEIRO

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 2.490.820,18         

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE 
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E 
ACEITA PELA EMPRESA: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA. - EPP, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA 
DE CARTUCHOS, PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE  INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, 
PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO 
DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-026/2016.
Aos dois (02) dias do mês de junho (6) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, Cep: 87.570-000 nesta cidade 
de Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/
SSP-PR e a empresa CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ: 82.360.546/0004-60 com 
sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 766, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
neste ato representada pelo Sr. ARISON ROCHA, portador do RG nº 6.220.684-5 SSP/PR, CPF nº 020.760.729-00, 
residente e domiciliado na cidade de Iporã, Estado do Paraná, perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a 
presente Ata, em conformidade com o processo nº-041/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços 
nº-026/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 
17/7/02, e com a proposta da CONSIGNATÁRIA oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, 
PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS MENSAL DE  INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ,  de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-026/2016, 
em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-026/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA  QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-026/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Sétimo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA. - EPP
CNPJ: 82.360.546/0004-60
ENDEREÇO: Rua Brigadeiro Faria Lima, 766, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: ARISON ROCHA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 39.380,00 (TRINTA E NOVE MIL TREZENTOS E OITANTA REAIS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo: 
ITEM QTD UNI. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT.  VALOR TOTAL
3 30 Und. Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA  HP 69,00 2.070,00
4 20 Und. Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA  HP 80,00 1.600,00
5 30 Und. Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA  HP 36,00 1.080,00
6 20 Und. Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA  HP 44,50 890,00
7 30 Und. Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA  HP 43,00 1.290,00
8 20 Und. Cartucho de tinta 60 (preto) para Impressoras HP Deskjet preto 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA  HP 69,00 1.380,00
13 4 Und. Computador com as seguintes descrições e especificações: Gabinete 
Gamer, Processador: Clock mínimo: 3.0 GHz; Cache: 3MB 4ª geração; Soquete: LGA 1150; 4GB de Memória DDR-3; 
HDD 1 TB; DVD-RW; Lan: 10/100/1000; Audio: 3 Canais; 1 porta PS/2 teclado;  1 porta PS/2 mouse;  1 porta 3 em 1 
áudio ; 1 porta RJ45 LAN ; 1 porta HDMI;  1 porta VGA;  6 portas USB 2.0   CENTRIUM 1.815,00 
7.260,00
14 5 Und. Computador com as seguintes descrições e especificações: Gabinete 
Gamer Processador:  Intel Core i3-(4M Cache, 3.60 GHz); Soquete: LGA 1150; 8GB de Memória DDR-3; HDD 1 Tb 
SATA II; DVD-RW; Lan: 10/100/1000; Audio: 3 Canais; 1 porta PS/2 teclado;  1 porta PS/2 mouse;  1 porta 3 em 1 
áudio ; 1 porta RJ45 LAN ; 1 porta HDMI;  1 porta VGA;  6 portas USB 2.0   CENTRIUM 2.300,00 
11.500,00
18 3 Und. Impressora Monocromática Laser com velocidade de até 19 ppm 
Carta/18 ppm A4 com saída da primeira página em 8,5 segundos,Velocidade de impressão: até 19 ppm em preto e 
branco (normal, Carta) Volume mensal de páginas recomendado: De 250 a 1.500 páginas. HP  
1.110,00 3.330,00
19 5 Und.  Impressora Laser velocidade de impressão preto (normal, A4): Até 25 
ppm.  Resolução de impressão Preto (Melhor): Até 600 x 600 x 2 dpi (saída efetiva 1200 dpi). Tecnologia de impressão 
Laser. Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 8000 páginas.  Volume mensal de páginas recomendado: 250 até 2000.  
 HP 1.350,00 6.750,00
20 10 Und. MEMÓRIA DDR3, Capacidade mínima 4096MB, Mechanic: DIMM;  
Front Side Bus: 1333MHz  KINGSTON 223,00 2.230,00
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/
fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
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retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro 
de dois e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-026/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.02 – ASSESSORIA JURÍDICA
041220003.2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.02 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220005.2.008 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041230008.2.009 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 02 de Junho de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA. LTDA. - EPP
 CNPJ: 82.360.546/0004-60
ARISON ROCHA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                 MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73                                                                  CPF: 018.791.419-22
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PORTARIA N.º 045, DE 02 DE JULHO DE 2016.
REPUBLICADA POR CONTER INCORREÇÕES.
SÚMULA: Nomeia.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 010/2014, para o preenchimento de vagas no quadro de pessoal, 
de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor público 
Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 020/2014 de 18 de julho de 2014.
CONSIDERANDO, o Edital nº 005/2016 – Convocação nº 012/2014, de 13 de maio de 2016.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear LUDMILA DE SOUZA BUTI, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.970.692-0, expedida 
pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 051.227.209-32, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de 
FONOAUDIOLOGO, Grupo Ocupacional Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
carga horária de 20 (vinte), horas semanais.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2016. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezesseis.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA RETORNO AS ATIVIDADES FUNCIONAIS
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
regularmente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 
627, neste ato representado por seu atual Prefeito, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. 
De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, CONVOCA o 
senhor JOSE FANTIN, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.228.518-4 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF/MF sob nº 916.749.649-00, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, Grupo Ocupacional Administrativo, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, nomeado pela portaria nº 139/12, admitido em 03 de maio de 2012, a comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste município de Francisco Alves, no prazo de 48 (quarenta e oito), sob pena de caracterização de abandono de 
cargo e consequentemente com penalidades previstas conforme previsto nos artigos 147, II, e 153 da Lei Municipal nº 
248/93 que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores do município de Francisco Alves, Estado do Paraná 
e dá outras providências.
Francisco Alves, 01 de julho de 2016. 
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 199/2016
Data: 03.06.2016
Ementa: nomeia Diogenes Giovani Ferrari Assessor do Departamento Odontológico, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal Nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2013001274,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear DIOGENES GIOVANI FERRARI, portador do RG nº 7.837.260-5 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor do Departamento Odontológico, símbolo CC-04, a partir de 06 de junho de 2016, com 
atribuições descritas na Lei Municipal Nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a partir de 06 de junho de 2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS TOTAL
06/05/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 13.650,00
16/05/2016 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – PSB FNAS R$ 12.566,67
16/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 48,18
16/05/2016 IPVA R$ 2.147,52
17/05/2016 IPVA R$ 325,48
17/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 19.767,68
17/05/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 313.049,28
18/05/2016 IPVA R$ 189,39
18/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 61.466,34
20/05/2016 IPVA R$ 2.228,66
20/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 4.472,72
20/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO – PENAT - SEED R$ 14.918,79
20/05/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 33.300,00
20/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 105,42
20/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 53.457,32
20/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 2.273,41
23/05/2016 IPVA R$ 283,65
23/05/2016 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA EM SAUDE R$ 207,15
24/05/2016 IPVA R$ 2.275,40
24/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 3.942,48
24/05/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 62.434,78
25/05/2016 IPVA R$ 481,02
25/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 13.750,52
27/05/2016 IPVA R$ 818,47
27/05/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 27.300,00
27/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 4.985,13
30/05/2016 IPVA R$ 668,94
30/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 15.144,42
30/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 105,40
30/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 213.069,68
30/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 770,66
31/05/2016 IPVA R$ 1.746,11
31/05/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 9.516,51
31/05/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 133.299,85
31/05/2016 MINISTERIO DA FAZENDA – LEI KANDIR R$ 4.351,87
Icaraíma, 03 de Junho de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 097//2016
DATA – 03/06/16
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Ivanete Pedreira Torres, por um período de 90 
dias,  referente ao período aquisitivo de 2007/2012, a contar de 22/05/16 a 19/08/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Junho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 109/2016
SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 03/06/2016 á 02/06/2019, o servidor que abaixo descrimina, em 
virtude de habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG
Juceli Bezerra Ramos Professor de Educação Infantil de Creche e Cemei 40 7.093.592-9-SSP-PR
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 03 DE JUNHO DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI 
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 23/2016, para contratação de empresa jurídica habilitada e especializada para prestação de serviços e 
mão-de-obra de funilaria e pintura automotiva em conserto de veículo da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Alto Piquiri-Pr.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação de empresa habilitada e
especializada para prestação de serviços e mão-de-obra de funilaria e pintura automotiva em conserto de veículo 
da Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri-Pr, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
e eficácia dos atos, em
conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 01 de junho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 94/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ERNESTO & FRANCO LTDA-ME.
DO OBJETO: Contratação de empresa jurídica habilitada e especializada para prestação de serviços e mão-de-obra 
de funilaria e pintura automotiva em conserto de veículo da Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri-Pr..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
31 de dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.350,00 (três mil, trezentos e 
cinquenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Processo Licitatório na 
modalidade de Dispensa Por Limite nº 23/2016.
Alto Piquiri - PR, 03 de junho de 2016. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
RUBES ERNESTO
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2016
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Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 19/2016 de 31/05/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Específica nº 684/2016 de 25/05/2016.

Decreta:

Suplementação
11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.451.0003.1.002. PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICAS E OBRAS COMPLEMENTARES

 1.500.000,00 419 - 4.4.90.51.00.00 60008 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  1.500.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos , os 
provenientes de Operação de Crédito em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo 
realiza-las, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso IV, da Lei Federal nº 4.320/64:

 1.500.000,00Receita: 2.1.1.4.99.99.01.00 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-

 1.500.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  31/05/2016.

Secretario de Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA 
Estado do Paraná
LEI Nº. 1.537/2016
SÚMULA:-  Dispõe sobre o subsídio do Prefeito; do Vice-Prefeito e dos Assessores e Secretários do Município de 
Altônia, Estado do Paraná, para a Legislatura de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2020 e dá outras 
providências.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, AMARILDO 
RIBEIRO NOVATO - PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 
Art. 1º - Consoante o inciso V do art. 29, da Constituição Federal, com redação dada pelo art. 2º, da Emenda 
Constitucional nº19, de 04 de junho de 1998, fica fixado, o valor do subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Assessores e Secretários Municipais de Altônia, obedecendo-se os seguintes parâmetros:
a) Prefeito R$-18.092,25 (Dezoito Mil e Noventa e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos) mensais;
b) Vice-Prefeito R$-5.831,95, (Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Um Reais e Noventa e Cinco Centavos) mensais.
c) Assessores e Secretários R 5.047,11 (Cinco Mil, Quarenta e Sete  Reais e Onze Centavos), mensais.
Parágrafo Único - O disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” do artigo anterior, terá eficácia no período compreendido entre 
01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017.  
Art. 2º - O subsidio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Assessores e Secretários, será reajustado anualmente de 
acordo com o índice do INPC – (Índice Nacional de Preços ao Consumidor).
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017.
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos,  03  dias do mês de Junho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA 
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ 
E ACEITA PELA EMPRESA: M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS MENSAL DE  INSTALAÇÃO 
DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E 
SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO 
DO PARANÁ, CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-026/2016.
Aos dois (02) dias do mês de junho (6) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, Cep: 87.570-000 nesta cidade de 
Francisco Alves, devidamente inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e 
a empresa M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME, inscrita no CNPJ: 08.053.975/0001-90 
com sede à Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. NELSON CORTEZ TORRES, portador do RG nº 3.090.165-7 SSP/PR, CPF 
nº 431.083.429-91, residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, perante as testemunhas 
que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo nº-041/2016, referente ao Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº-026/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui por diante denominada 
simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da CONSIGNATÁRIA oferecida para os itens do 
objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, 
PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS MENSAL DE  INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ,  de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-026/2016, 
em seus Anexos e na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos 
da legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo 
I do Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-026/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE 
e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força 
de contrato, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que 
dele(s) naturalmente se esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, 
às legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante 
emissão de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos 
produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única 
empregadora da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que 
expire o prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros (CND), o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos 
termos do disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da 
mercadoria / produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais 
procedimentos acessórios, como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo 
de ônus para o município. 
CLÁUSULA  QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-026/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA 
as multas e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 
da Lei de Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou 
razões de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA 
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
Parágrafo Sexto - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis. 
Parágrafo Sétimo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao 
erário público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da 
legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta 
Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
CNPJ: 08.053.975/0001-90
ENDEREÇO: Rua Brigadeiro Faria Lima, 1011, centro, CEP: 87.570-000, na cidade de Francisco Alves, Estado do 
Paraná. 
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: NELSON CORTEZ TORRES
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 50.335,50 (CINQUENTA MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo: 
ITEM QTD UNI. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT.  VALOR TOTAL
1 1000 Mt. CABO LAN UTP REDE CAT5E  TDA 1,00 
1.000,00
2 10 Und. CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA USB 200W PMPO  MULTILASER 39,00 
390,00
9 120 Und. Cartucho de tinta remanufaturado para Impressoras HP Deskjet preto  
 HP 23,00 2.760,00
10 80 Und. Cartucho de tinta remanufaturado para Impressoras HP Deskjet 
tricolor  HP 27,00 2.160,00
11 80 Und. DVD-RW com  80 minutos, 1 x 52X PC/MAC, validade indeterminada 
com envelope de papel  MULTILASER 1,35 108,00
12 50 Und. CD-RW virgem CD-R  80 minutos, 1 x 52X PC/MAC, validade 
indeterminada com envvelope de papel  MULTILASER 1,35 67,50
15 8 Und. Drive DVD RW; AD-7240S; Interface SATA; Max. 20x DVD±R Write 
Speed; Max. 12x DVD-RAM Write Speed; Compativel com DVD±R, DVD±R DL (8.5GB), DVD±RW e DVD- NA COR 
PRETO  LG 90,00 720,00
16 10 Und. FONTE de Alimentação ATX 300W   MULTILASER 67,00 
670,00
17 8 Und. HDD 3,5 BARRACUDA DESKTOP 1TERA 7200RPM 64MB 6GB/S 
SATA PPB  SEAGATE 430,00 3.440,00
21 10 Und. MONITOR  Tipo de Display: LED; Widescreen; - Tamanho Minimo da 
Tela: 19";   SAMSUNG 570,00 5.700,00
22 10 Und. MOUSE PS2 NETSCHOLL MO-B33P-DB 3D Óptico  
VINIK 29,00 290,00
23 15 Und. Pen Drive 16 GB   KINGSTON 36,00 
540,00
24 10 Und. PLACA DE REDE  , DFE-520TX,  Auto-detecção de velocidades 
10/100/1000Mbps,  Barramento PCI,   Operação Full/Half duplex.   TP-LINK 62,00 
620,00
25 3 Und. Placa Mãe (Motherboard)  8 GB;  Tipos de memória DDR3-1333 ; Nº de 
canais de memória 2 ; n° de DIMMs 2 ;  Fator de forma da board Micro-ATX ;  Soquete LGA 1150 ;   
ASUS 450,00 1.350,00
26 500 Horas Prestação de serviços de instalação de componentes e periféricos de 
informática e software, formatação de computadores e suporte técnico conforme descrição na minuta do contrato. 
 CLICK 27,00 13.500,00
27 200 Und. Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet preto   
CLICK 17,10 3.420,00
28 100 Und. Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet tricolor  
CLICK 22,00 2.200,00
29 50 Und. Recargas de Toner para Impressoras Laser   CLICK 57,00 
2.850,00
30 15 Und. SWITCH (HUB)  8 PORTA 10/100 ENH908 ENCORE 115V 8 portas 
 TP-LINK 82,00 1.230,00
31 10 Und. TECLADO Km-1828-PB PS/2 Brasil ABNT II  VINIK 43,00 
430,00
32 80 Und. Toner para Impressoras Laser (compatível)  CLICK 68,00 
5.440,00
33 5 Und. ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS 2.4GHZ 4 PORTAS 2 ANTENA 
INTERNAS OU EXTERNA  TP-LINK 110,00 550,00
34 10 Und. Bateria para Nobreak 12V, 7,0Ah, Posição de terminais: D-  
DIMENSÕES: Comprimento: 151 mm, Largura: 65 mm, Altura com Terminal: 100 mm, Peso: 2,00kg   
MULTILASER 90,00 900,00
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de 
depósito em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas 
vias, de nota fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/

fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do 
objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data 
que ocorrer por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às 
retenções de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 
11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem 
a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições 
administradas pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, 
assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda 
concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de 
Preços, a detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do 
mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de 
realinhamento de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente 
que serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por 
servidor público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação 
dos preços da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços 
da Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em 
cartório ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de 
Francisco Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer 
a perfeita execução de suas obrigações.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro 
de dois e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo 
de até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o 
Registro de Preços nº-026/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
02.00 – GABINETE DO PREFEITO
02.01 – CHEFIA DE GABINETE
041220006.2.002 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO GABINETE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02.02 – ASSESSORIA JURÍDICA
041220003.2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
041220007.2.005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
03.02 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220005.2.008 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
04.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
04.01 – DEPARTAMENTO GERAL
041230008.2.009 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE FINANÇAS E CONTROLE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
041290008.2.010 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05.00 – SECR. MUN. DE AÇÃO SOCIAL
05.02 – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
082430014.6.002 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
082440014.2.017 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
06.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01 – DEPARTAMENTO DE ENSINO
123610018.2.022 – MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
123610018.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
123610018.2.026 – MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
123650018.2.021 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
201220010.2.036 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE AGRICULTURA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10304012.2.015 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
13.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
13.01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
278120017.2.030 – MANUTENÇÃO DO DEPTO. DE ESPORTES
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais 
decorrentes do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 02 de Junho de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
M N - COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA-ME
 CNPJ: 08.053.975/0001-90
NELSON CORTEZ TORRES 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                                 MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73                                                                  CPF: 018.791.419-22
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Decreto  nº 20/2016 de 03/06/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 15.000,00 114 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 118 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 15.000,00 165 - 3.3.90.30.00.00 31354 MATERIAL DE CONSUMO
 150.000,00 176 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  195.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
Redução

04 SECR DA EDUCAÇÃO
04.001 DIVISAO DE EDUCACAO
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 15.000,00 65 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 15.000,00 82 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 110.000,00 156 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 15.000,00 169 - 3.3.90.32.00.00 31354 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 40.000,00 184 - 3.3.93.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  195.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  03/06/2016.

Secretario de Fazenda
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Decreto  nº 21/2016 de 03/06/2016

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 142.692,09 (cento e quarenta e dois mil 
seiscentos e noventa e dois reais e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 677/2015 de 26/11/2015.

Decreta:

Suplementação
09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
09.001.20.606.0010.2.086. MANUTENÇAO DA DIVISAO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E M

 107.392,09 422 - 3.3.90.30.00.00 33944 MATERIAL DE CONSUMO
 35.300,00 423 - 3.3.90.39.00.00 33944 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
Total Suplementação:  142.692,09

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 33944 PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIAS

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

SIDINEI DELAI
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  03/06/2016.

Secretario de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 197/2016 
Data: 03.06.2016
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) e anula dotação 
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I da 
Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais) na forma 
abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
501 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
04.123.0023.2.028 Manutenção das Atividades do Setor de Tesouraria
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 505 253 R$ 20.000,00
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.364.0027.2.034 Apoio a Estudantes
33.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 505 327 R$ 5.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.050 Manutenção das Atividades do Departamento Médico
33.90.32.00 Material. Bem ou serviço p/ Distrib. Gratuita 303 465 R$ 20.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
903 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0041.6.056 Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
44.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 1000 709 R$ 32.000,00
TOTAL R$ 77.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Classificação    Fonte Rubrica R$ Valor
500 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
502 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
04.129.0024.2.029 Manutenção das Atividades do Depto de Tributação
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 505 269 R$ 20.000,00
600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
601 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.367.0030.2.041 Manutenção das Atividades da Educação Especial
33.50.43.00 Subvenções Sociais 505 359 R$ 5.000,00
800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
801 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0037.2.055 Manutenção das Atividades do Departamento Odontologico
33.90.30.00 Material de Consumo 303 546 R$ 20.000,00
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL      
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    
08.244.0040.2.061 Manutenção das Atividades do Depto. De Assistência Social
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 1000 623 R$   20.000,00 
08.243.0040.2.064 Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
33.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 1000 670 R$     12.000,00 
TOTAL R$ 77.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 198/2016
Data: 03.06.2016
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar das outras providências no valor R$ 18.593,99 (dezoito 
mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos) e anula dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 1.966/2016 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO do exercício de 2016, a fonte de recurso 
para despesa ID USO 790, 810, 815, 825 e 826 para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da Secretaria 
do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 18.593,99 
(dezoito mil, quinhentos e noventa e três reais e noventa e nove centavos), na forma abaixo discriminada:
Classificação Dotação   Fonte Rubrica R$ Valor
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0040.2.062 Manutenção das Atividades dos Programas - SUAS
33.90.30.00 Material de Consumo 825 1000  R$     1.619,54 
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 815 1001  R$        996,75 
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 826  1002 R$        318,21 
900 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL    
902 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    
08.243.0040.2.066 Manutenção das Atividades do Programa PETI/CEACA
33.90.33.00 Passagens e Despesas c/ Locomoção 790  1003 R$ 4.993,96
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 810 1004  R$ 10.665,53
TOTAL R$ 18.593,99
Art. 2º.  Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2015 e anteriores.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº.22/2016
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Adilson Moura Neves, a viajar até Curitiba -PR, nos dias 06, 07 e 08 junho/2016, onde tem 
compromisso agendado na Secretaria Estadual de Esportes e na Assembleia Legislativa, para tratar de assuntos de 
interesse do Município, cabendo o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Resolução nº. 02, de 17 de 
agosto de 2011.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 03 de junho de 2016.
Wenderson Leite Barbosa
Presidente
Helio Garcia Favorito 
Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 216/2016, de 04 de junho de 2016.
NOMEIA Thiago Nunis Vicente e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR o Sr. Thiago Nunis Vicente, brasileiro, maior, portador do RG nº. 10.256.599-1-SSP/PR, para 
assumir Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços gerais, padrão GSG, classe I, aprovado previamente 
em Concurso Público nº 001/2016, alçando a 2ª colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a 
partir de 06 de junho de 2016, lotado na: 03.07.2037 – Manutenção e Atividades dos Serviços de limpeza publica.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 217/2016, de 04 de junho de 2016.
NOMEIA Elvis Aparecido dos Santos Santos e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1 – NOMEAR o Sr. Elvis Aparecido dos Santos Santos, brasileiro, maior, portador do RG nº. 
9.088.308-9-SSP/PR, para assumir Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços gerais, 
padrão GSG, classe I, aprovado previamente em Concurso Público nº 001/2016, alçando a 5ª 
colocação, devendo desempenhar as funções inerentes ao cargo a partir de 06 de junho de 2016, 
lotado na: 03.07.2037 – Manutenção e Atividades dos Serviços de limpeza publica.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 192/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. IVAN REIS DA SILVA que, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão 
Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: PROFESSOR
CLASSIF. NOME
127 CAMILA BENEDITA DE SOUSA
128 AMANDA LINO MOLINA
129 MARCELO RODRIGUES
130 MARCIA DA SILVA PEREIRA
131 CÁTIA DOS SANTOS BOMFIM
132 IRIS CRISTIANE DE SOUZA
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2016.
IVAN REIS DA SILVA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 060/2016 DE 03/06/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras  providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                            uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei nº 1299/2016 de 31/05/2016.
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 1.190.047,02 (Um milhão, cento e noventa mil, quarenta e sete reais e dois centavos) para atendimento 
das seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
116 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P Civil 3.1.90.11.00 6.000,00
1940 07 001 15.451.1400.1.003 1.899 Obras e Instalações 44.90.51.00 464.634,60
1787 07 001 15.451.1300.2.015 1.501 Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 478,27
526 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P Civil 3.1.90.11.00 73.000,00
535 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Vencimentos Vantagens Fixas P Civil 3.1.90.11.00 250.000,00
1948 08 001 10.301.1700.2.016 1.354 Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 34,89
776 08 001 10.303.1700.2.038 1.365 Material de Consumo 3.3.90.30.00 6.137,71
629 08 001 10.301.1700.2.016 1.368 Material de Consumo 3.3.90.30.00 1.216,09
705 08 001 10.301.1700.2.105 1.369 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 3.3.90.39.00 1.860,50
635 08 001 10.302.1700.2.105 1.370 Material de Consumo 3.3.90.30.00 523,07
1619 08 001 10.302.1700.2.105 1.496 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 3.3.90.39.00 14.542,64
791 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Vencimentos Vantagens Fixas P Civil 3.1.90.11.00 22.000,00
809 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Material de Consumo 3.3.90.30.00 28.000,00
1643 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 3.3.90.39.00 30.000,00
818 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 34.154,09
852 08 001 10.304.1700.2.058 1.497 Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 115.000,00
855 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P Civil 3.1.90.11.00 30.000,00
927 09 001 12.361.1300.2.006 1.107 Material de Consumo 33.90.30.00 190,10
1044 09 001 12.361.1300.2.028 1.118 Material de Consumo 33.90.30.00 117,18
1048 09 001 12.361.1300.2.028 1.121 Material de Consumo 3.3.90.30.00 678,62
1822 09 001 12.365.1300.2.008 1.140 Material de Consumo 3.3.90.30.00 176,86
1465 12 001 08.244.1500.2.032 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P Civil 3.1.90.11.00 80.000,00
1515 12 001 08.244.1500.2.032 1.933 Material de Consumo 3.3.90.30.00 1.152,40
1954 12 001 08.244.1500.2.032 1.898 Material de Consumo 3.3.90.30.00 150,00
1522 12 001 08.244.1500.2.032 1.934 Material de Consumo 3.3.90.30.00 20.000,00
1532 12 001 08.244.1500.2.032 1.935 Material de Consumo 3.3.90.30.00 10.000,00
Total Geral 1.190.047,02
Art. 2º – Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 60.630,59 (Sessenta mil, seiscentos e trinta reais e cinquenta e nove centavos) para atendimento das 
seguintes Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1950 07 001 15.451.1400.2.015 1.800 Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 8.639,89
1951 07 001 15.451.1400.2.015 1.803 Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 4.348,07
1952 07 001 15.451.1400.2.015 1.808 Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 87,96
1943 09 001 12.365.1300.2.008 1.125 Indenizações e Restituições  4.4.90.93.00 13.700,00
1944 09 001 12.365.1300.2.008 1.127 Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 2.190,84
1945 09 001 12.365.1300.2.008 1.129 Indenizações e Restituições 4.4.90.93.00 4.089,58
1946 08 001 10.301.1700.3.025 1.351 Obras e Instalações 44.90.51.00 22.117,41
1947 08 001 10.301.1700.2.016 1.353 Indenizações e Restituições 44.90.93.00 5.456,84
Total Geral 60.530,59
Art. 3º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro e segundo serão utilizados os produtos do Excesso de 
Arrecadação de Recursos das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 634.595,02 (Seiscentos e trinta e quatro 
mil, quinhentos e noventa e cinco reais e dois centavos).
* Fontes:                 0.1.899 – Conv. 6747/2016 recape asfaltico  R$ 464.634,60
                                0.1.125 – convênio 656779/2009 – R$ 772,45
                                0.1.127 – PAR compromisso 5727/2012 R$ 150,00
                                0.1.129 – PAR compromisso 9086/2013 R$ 200,00
                                0.1.351 – Conv. Resíduos Sólidos R$ 2.500,00
                                0.1.353 – Conv. Aquisição de Equipamentos R$ 250,00
.                               0.1.354 – Conv. Aquisição Ambulância R$ 5,00
                                0.1.497 – Vigilância em Saúde R$ 165.000,00
                                0.1.800 – Conv. Pavimentação Asfáltica R$ 500,00
                                0.1.803 – Conv. Praça Bom Jesus R$ 500,00
                                0.1.808 – Conv. Arranjos Locais R$ 30,00
                                0.1.898 – Fia 2014   R$ 52,97
Art. 4º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo primeiro e segundo serão utilizados os produtos do Superávit 
Financeiro verificado no exercício anterior das fontes de recurso em questão, no valor de R$ 147.082,59 (Cento e 
quarenta e sete mil oitenta e dois reais e cinquenta e nove centavos).
* Fontes: 0.1.107 – Salário Educação R$ 190,10
                0.1.118 – PNATE                 R$ 117,18 
                0.1.501 – Alienação de Bens R$ 478,27
                0.1.121 – Seed Transporte Escolar R$ 678,62
                0.1.140 – Brasil carinhoso R$ 176,86
                0.1.125 – convênio 656779/2009 – R$ 12.927,55
                0.1.127 – PAR compromisso 5727/2012 R$ 2040,84
                0.1.129 – PAR compromisso 9086/2013 R$ 3.889,58
                0.1.351 – Conv. Resíduos Sólidos R$ 19.617,41
                0.1.353 – Conv. Aquisição de Equipamentos R$ 5.206,84
                0.1.354 – Conv. Aquisição Ambulância R$ 29,89
                0.1.365 – Assistência Farmacêutica R$ 6.137,71
                0.1.368 – Programa PSF Estadual R$ 1.216,09
                0.1.369 – Prestação de Serviços SUS – R$ 1.860,50
                0.1.370 – Conv. Atendimento Hospital – R$ 523,07
                0.1.496 – Pab – Média e Alta Complexidade – R$ 14.542,64
                0.1.497 – Vigilância em saúde R$ 64.154,09
                0.1.800 – Conv. Pavimentação Asfáltica R$ 8.139,89
                0.1.803 – Conv. Praça Bom Jesus R$ 3.848,07
              0.1.808 – Conv. Arranjos Locais R$ 57,96
                0.1.898 – FIA 2014          R$ 97,03
               0.1.933 – IGD – SUAS – R$ 1.152,40
Art. 5º – Para cobertura dos créditos abertos no artigo Primeiro e segundo, no valor de R$ 469.000,00 (Quatrocentos e 
sessenta e nove mil reais) serão utilizados os recursos provenientes das seguintes dotações orçamentárias:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
89 02 001 04.122.1100.2.002 1.000 Equipamentos e Material Permanente  4.4.90.52.00 4.000,00
109 03 001 03.061.1100.2.024 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 3.3.90.39.00 5.000,00
129 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 10.000,00
137 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Serviços de Consultoria 3.3.90.35.00 10.000,00
138 05 001 04.128.1100.2.005 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 3.3.90.39.00 10.000,00
171 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 60.000,00
254 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 5.000,00
265 06 001 04.123.1200.2.013 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 3.1.90.11.00 35.000,00
325 06 003 04.129.1200.2.014 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 3.3.90.39.00 20.000,00
346 07 001 15.451.1400.2.015 1.000 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 30.000,00
571 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Obrigações Patronais 3.1.90.13.00 20.000,00
580 08 001 10.301.1700.2.016 1.000 Obrigações Patronais 3.1.91.13.00 20.000,00
576 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Obrigações Patronais 3.1.90.13.00 8.000,00
1647 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Outras Despesas Variáveis - P. Civil 3.1.90.16.00 8.000,00
662 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Material de Distribuição Gratuita 3.3.90.32.00 15.000,00
750 08 001 10.301.1700.2.016 1.303 Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00 5.000,00
1608 08 001 10.302.1700.2.105 1.303 Outras Despesas Variáveis – P. Civil 3.1.90.16.00 5.000,00
1611 08 001 10.302.1700.2.105 1.303 Material de Consumo 3.3.90.30.00 29.000,00
1621 08 001 10.302.1700.2.105 1.303 Material de Distribuição Gratuita 3.3.90.32.00 20.000,00
892 09 001 12.361.1300.2.006 1.000 Obrigações Patronais  3.1.91.13.00 10.000,00
1272 09 002 13.392.1302.2.021 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil 3.1.90.11.00 30.000,00
1281 09 002 13.392.1302.2.021 1.000 Obrigações Patronais 3.1.90.13.00 5.000,00
1352 10 001 20.606.1600.2.012 1.000 Vencimentos Vantagens Fixas  P. Civil 3.1.90.11.00 45.000,00
1369 10 001 20.606.1600.2.012 1.000 Material de Consumo 3.3.90.30.00 10.000,00
1376 10 001 20.606.1600.2.012 1.000 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica 3.3.90.39.00 20.000,00
1474 12 001 08.244.1500.2.032 1.934 Vencimentos Vantagens Fixas  P. Civil 3.1.90.11.00 20.000,00
1483 12 001 08.244.1500.2.032 1.935 Vencimentos Vantagens Fixas  P. Civil 3.1.90.11.00 10.000,00
Total Geral 469.000,00
Art. 6º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia 03 de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
= Prefeito Municipal =

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 024/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROSELI APARECIDA RIBEIRO
Objeto: Contratação de um Professor (a) com formação mínima em Pedagogia para execução do “Projeto de Arte” na 
Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia no Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$: 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) por mês, totalizando o valor global de R$: 31.200,00 (trinta e 
um mil e duzentos reais).
Data da Assinatura: 10 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 012/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 025/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: LEOMIR BINHARA DE MELLO
Objeto: Prestação de Serviços advocatícios no Recurso de Apelação nº 1.495.368-3 junto ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, tendo como Apelante oo Sr. PAULO JOBEL BEZERRA DE ARAÚJO e Apelado o Município de 
Nova Olímpia/Pr.
Valor Total: R$. 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 11 de maio de 2016.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº. 026/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 026/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: AUTO PEÇAS SANTA CARMEM LTDA - ME
Objeto: Prestação de serviços mecânicos, nos veículos/pesados e ou Equipamentos Rodoviários, motoniveladora, pás 
carregadeira e tratores agrícolas sem o fornecimento de peças da atual frota da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Valor Total: R$. 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Data da Assinatura: 11 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 013/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 027/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROBERTO TEIXEIRA - ME
Objeto: Prestação de serviços mecânicos, em geral incluindo soldagem, troca e reparos de peças, serviços hidráulicos, 
sem o fornecimento de peças, acessórios lubrificantes, filtros e serviço de reboque, para mecânica leve, entendendo-
se esta como a destinada a veículos de transporte de passageiros e/ ou carga/caminhonete/furgão, Vans e Kombi da 
atual frota da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)
Data da Assinatura: 11 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 013/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 028/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVI H. TRINDADE - ME
Objeto: Prestação de serviços mecânicos, em geral incluindo soldagem, montagem e desmontagem, reparos de 
bombas e bicos injetores, troca e reparos em peças em geral, serviços hidráulicos, etc sem fornecimento de peças, 
acessórios lubrificantes, filtros e serviço de reboque, para mecânica pesada, incluindo - se neste grupo caminhonetes, 
microônibus, ônibus e caminhões da atual frota da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia.
Valor Total: R$.71.914,20 (setenta e um mil, novecentos e quatorze reais e vinte centavos).
Data da Assinatura: 11 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 013/2016

·  Contrato de Prestação de Serviços n.º 029/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: W. M. PORTILHO - ME
Objeto: Prestação de serviços de Reparos e revisão de todo o sistema elétrico e eletrônico de veículos leves, pesados 
e equipamentos rodoviários e tratores, com substituição de lâmpadas, faróis, fusíveis, relés, fios e cabos elétricos, 
ignição eletrônica, bateria, alternador, motores elétricos, etc, sem o fornecimento de peças da atual frota da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais).
Data da Assinatura: 11 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 013/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 030/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVID F. VIANA DOS SANTOS ME.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado  generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 21.450,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta reais).
Data da Assinatura: 30 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 014/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 031/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FRANÇOLIN E CIA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado  generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 54.800,00 (cinqüenta e quatro mil e oitocentos reais).
Data da Assinatura: 30 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 014/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 032/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MUZACHI & SCHINCALHA LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado  generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia.
  Valor Total: R$. 58.805,50 (cinqüenta e oito mil, oitocentos e cinco reais 
e cinqüenta centavos).
Data da Assinatura: 30 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 014/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 033/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: FRANÇOLIN E CIA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado  generos alimenticios, para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 43.192,90 (quarenta e três mil, cento e noventa e dois reais e noventa centavos).
Data da Assinatura: 30 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 015/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 034/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: DAVID F. VIANA DOS SANTOS ME.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado  generos alimenticios, para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 46.507,30 (quarenta e seis mil, quinhentos e sete reais e trinta centavos).
Data da Assinatura: 30 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 015/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 035/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROSANGELA A. C. TURCI E CIA LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado  generos alimenticios, para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 30 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 015/2016

·  Contrato de Fornecimento n.º 036/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: GRÁFICA E EDITORA CAMPANA LTDA
Objeto: Contratação de empresa em regime de menor preço de forma parcelada Impressos e Materiais Gráficos para 
garantir o pleno funcionamento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de: Educação, Cultura e 
Esportes; Saúde; Assistência Social e Administração por um período de um ano, podendo ser prorrogado
Valor Total: R$. 72.659,00 (setenta e dois mil, seiscentos e cinqüenta e nove reais).
Data da Assinatura: 30 de maio de 2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 016/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  2º Termo Aditivo do Contrato de Fornecimento n.º 057/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada:  LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado, para a data de 04 
de junho de 2017.
Data da Assinatura: 03 de junho 2016.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 020/2014.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de junho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 054/2016
APROVA O LOTEAMENTO URBANO DENOMINADO “JARDIM ORIENTE”, LOCALIZADO NA CIDADE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO, o requerimento protocolado sob o nº-1.845/2015, datado em 28 de agosto de 2015, por B.F.R. 
IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.- 18.286.382/0001-27, situada na Rua 
Leonilda Tofalini Cano - n.º 1131 – Jardim Imperial, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, solicitando a aprovação do 
loteamento residencial denominado “JARDIM ORIENTE”, situado na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná;
CONSIDERANDO, que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a Certidão da Matrícula nº. 13.931, do Registro de Imóveis da cidade de Altônia, 
Estado do Paraná;
CONSIDERANDO, que o imóvel objeto da matrícula nº. 13.931, do Registro de Imóveis da Comarca de Altônia, 
denominado Lote de Terras nº.- 392-B/1, subdivisão dos lotes nº. 392-B da Subdivisão do lote n.º 392, da Gleba 
São Jorge, do Município de São Jorge do Patrocínio - Comarca de Altônia - Estado do Paraná, com área total de 
8,0000 hectares ou 80.000,00 metros quadrados, no qual será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área 
de Expansão Urbana da cidade de São Jorge do Patrocínio, instituída pela Lei Municipal nº 1.755/2013, de 05 de 
dezembro de 2013;
CONSIDERANDO, que foram apresentadas a planta geral do loteamento e as plantas e memoriais descritivos de 
todos os lotes em poder do Departamento de Obras e Engenharia, todas assinadas pelo profissional Arquiteto e 
Urbanista, Leandro Luiz Bessão, inscrito no CAU/BR sob o nº. CAU-PR A42426-9, bem como juntada a cópia da ART 
nº.-0000001902391,
CONSIDERANDO, que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I - Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder do Departamento de Obras e Engenharia do município;
II - Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela empresa loteadora, nas vendas dos 
lotes;
III - Licença de instalação n.º 19.854, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP, datada de 22 de agosto de 
2014, com validade até 22 de agosto 2016,
IV - Certidão Negativa de Débito nº- 754/2015 sob Protocolo nº-1.632/2.015, emitida pelo Departamento Municipal 
de Cadastros e Receitas,
V - Certidão Negativa de Ônus Reais, emitida pelo Serviço de Registro de Imóveis, Comarca de Altônia-Pr., sob nº-
13.931/2016 de 04 de fevereiro de 2016, 
VI - Declaração do proprietário do imóvel, B.F.R. IMÓVEIS LTDA- ME, junto ao Departamento de Obras e Engenharia 
da Prefeitura Municipal, informando que as obras de galerias de águas pluviais, rede de água potável, estão 
concluídas, de acordo com projeto aprovado e as normas técnicas exigidas.
VII - CONSIDERANDO, finalmente que, procedida a análise técnica do processo em questão, foi constatado que 
foram atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas 
estão de acordo com a legislação em vigor.  
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o Loteamento Urbano, destinado a uso residencial, denominado “JARDIM ORIENTE”, de 
propriedade da empresa B.F.R. IMÓVEIS LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.- 
18.286.382/0001-27, situada na Rua Leonilda Tofalini Cano - n.º 1131 – Jardim Imperial, em São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, constituído pelo imóvel Lote de Terras nº.392-B/1, subdivisão do lote nº. 392-B da Subdivisão do lote n.º 392, 
da Gleba São Jorge, do Município de São Jorge do Patrocínio - Comarca de Altônia - Estado do Paraná, com área 
total de 8,0000 hectares ou 80.000,00, devidamente matriculado junto ao Serviço de Registro de Imóveis local sob 
nº-13,931, assim distribuída:
I- 14 (quatorze) quadras, divididas em 186 (cento e oitenta e seis lotes residenciais, destinados à habitação, que 
perfazem a área total de 56.732,80m² (cinquenta e seis mil setecentos e trinta e dois, vírgula oitenta, metros 
quadrados);
II- Ruas: Faixa de alargamento da Rua José Hermínio Visconcini, Faixa de alargamento da Rua Nanci Aparecida 
Dorigan Arrias, Rua Projetada A - Trecho 01, Rua Projetada A - Trecho 02, Rua Projetada A - Trecho 03, Rua 
Projetada B - Trecho 01, Rua Projetada B - Trecho 02, Rua Projetada B - Trecho 03, Rua Projetada B - Trecho 04, 
Rua Projetada C – Trecho 01, Rua Projetada C – Trecho 02, Rua Projetada D, Prolongamento da Rua Arnaldo Ferro, 
Prolongamento  da Av. Nelson Barnabé de Melo, Prolongamento da Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, com área 
total de 23.267,20m² (vinte e três mil duzentos e sessenta e sete virgula vinte, metros quadrados).
III – Área Institucional I com área de 1.259,40m² (hum mil duzentos e cinquenta e nove virgula quarenta, metros 
quadrados), 
IV – Área Institucional II com área de 875,25m² (oitocentos e setenta e cinco virgula vinte e cinco, metros quadrados).
V – Área Institucional III com área de 1.825,10m² (hum mil oitocentos e vinte e cinco virgula dez, metros quadrados).
VI - Área Institucional IV com área de 780,00m² (setecentos e oitenta, metros quadrados).
VII – Ruas com área de 23.267,20 m² (vinte e três mil e duzentos e sessenta e sete virgula vinte, metros quadrados) 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.866/2015 de 21 de janeiro de 2015.
Art. 2º - Atendendo a exigência contida no art. 30 da Lei Municipal nº-1.178, de 02 de julho de 2007, que trata da 
área de domínio público de no mínimo 35,00 (trinta e cinco por cento), e da área útil das quadras destinadas a 
implantação de equipamentos comunitários ou de uso institucional de no mínimo 3% (três por cento), respectivamente, 
são incorporados ao Patrimônio Público Municipal, as seguintes áreas que totalizam 35,01% (trinta e cinco virgula 
zero um, por cento):
I - Ruas: Faixa de alargamento da Rua José Hermínio Visconcini, Faixa de alargamento da Rua Nanci Aparecida 
Dorigan Arrias, Rua Projetada A - Trecho 01, Rua Projetada A - Trecho 02, Rua Projetada A - Trecho 03, Rua 
Projetada B - Trecho 01, Rua Projetada B - Trecho 02, Rua Projetada B - Trecho 03, Rua Projetada B - Trecho 04, 
Rua Projetada C – Trecho 01, Rua Projetada C – Trecho 02, Rua Projetada D, Prolongamento da Rua Arnaldo Ferro, 
Prolongamento  da Av. Nelson Barnabé de Melo, Prolongamento da Rua Gumercindo Gonçalves da Silva com área 
total de 23.267,20m² (vinte e três mil duzentos e sessenta e sete virgula vinte, metros quadrados).
II – Área Institucional I com área de 1.259,40m² (hum mil duzentos e cinquenta e nove virgula quarenta, metros 
quadrados), 
III – Área Institucional II com área de 875,25m² (oitocentos e setenta e cinco virgula vinte e cinco, metros quadrados).
IV – Área Institucional III com área de 1.825,10m² (Hum mil oitocentos e vinte e cinco virgula dez, metros quadrados).
V - Área Institucional IV com área de 780,00m² (setecentos e oitenta, metros quadrados).
VI – Ruas com área de 23.267,20 m² (vinte e três mil e duzentos e sessenta e sete virgula vinte, metros quadrados) 
em conformidade com a Lei Municipal nº 1.866/2015 de 21 de janeiro de 2015.
Parágrafo único. Obriga-se o proprietário do imóvel a doar ao Município de São Jorge do Patrocínio, as áreas públicas 
e os lotes especificados nos incisos I, II, III, IV e V deste artigo, mediante registro do loteamento com abertura das 
referidas matriculas em nome do donatário, sem qualquer custo ao erário público.
Art. 3º - Ficam incorporados ao Patrimônio Publico Municipal as áreas correspondentes as Ruas, Área Institucional 
01, 02, 03 e 04, em conformidade com a exigência da legislação em vigor, sem que caiba qualquer indenização à 
empresa loteadora.
Art. 4º - O loteamento será servido pelas seguintes obras de infraestrutura urbana, de conformidade com os projetos 
integrantes do já mencionado procedimento de aprovação do loteamento:
I –  Abertura das vias de circulação;
II –  Demarcação dos logradouros, quadras e datas;
III –  Rede de distribuição de água potável;
IV –  Rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
V –  Pavimentação asfáltica, meio-fio e sarjetas;
VI –  Rede de galerias pluviais;
VII –  Arborização e urbanização de canteiros;
VIII –  Sinalização viária horizontal;
Art. 5º - Não haverá caução, uma vez que toda a infraestrutura acima descrita encontra-se concluída.
Art. 6º - Em conformidade com o disposto no art. 61 da Lei Municipal nº-1.198/2007, ficará a empresa isenta do 
pagamento de IPTU e demais taxas inerentes aos imóveis pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir do registro 
do respectivo empreendimento junto ao Cartório de Registro de Imóveis.
Parágrafo único – O disposto no caput deste artigo não beneficia o adquirente dos imóveis, ressalvadas isenções 
ou imunidades legais, cujas transferências ocorridas por meio de Carta de Reserva, Contrato ou Escritura Pública 
deverão ser comunicadas pela empresa responsável do empreendimento ao Departamento de Receita e Cadastro da 
Prefeitura Municipal visando o lançamento dos tributos relativos ao imóvel, sob pena de assim não proceder, ser-lhe 
lançado os valores de impostos e demais taxas a responsabilidade da proprietária do empreendimento.
Art. 7º - As edificações residenciais a serem construídas deverão respeitar os parâmetros estabelecidos na Lei 
Municipal nº-1.219/2008 de 07 de março de 2008 – Código de Obras.
Art. 8º - Fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste Decreto, para que o proprietário 
do imóvel providencie o registro do loteamento ora aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Altônia, Estado do Paraná, nos termos do art. 18 da Lei Federal nº-6.766/79.
Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições contrarias, em 
especial o Decreto 027/2016 de 24 de março de 2016.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias 
de junho de 2.016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são joRgE Do PATRoCíNIo
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 03 de Junho de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 01/06/2016 a 03/06/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
01/06/2016                  FUNDEB                                                  R$-    24.244,19
02/06/2016                  SIMPLES NACIONAL                           R$-         285,70
03/06/2016                  CEX                                                          R$-    21.790,47
03/06/2016                  MERENDA ENS. FUNDAMENTAL    R$-     3.888,00
03/06/2016                  MERENDA PRÉ-ESCOLA                    R$-     3.310,00
03/06/2016                  MERENDA E. ESPECIAL                     R$-          20,00
03/06/2016                  MERENDA EJA                                      R$-          42,00
03/06/2016                  MERENDA CRECHE                             R$-     1.880,00
03/06/2016                  ASSIST. FIN. COMPL. 95%                  R$-      1.926,60
03/06/2016                  FORTAL. POL. A. AT. ESTRATÉGIA R$-         101,40
03/06/2016                  FISO FIXO VIGILÂNCIA SAÚDE      R$-         937,91
03/06/2016                  SAÚDE BUCAL                                     R$-      5.210,00
03/06/2016                  PMAQ                                                      R$-    14.200,00
03/06/2016                  SAÚDE DA FAMÍLIA                           R$-    11.130,00
03/06/2016                  TRANSPORTE ESC. FEDERAL           R$-      3.746,04
03/06/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-             5,00

TOTAL:                                                                                       R$-   92.717,31
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  CEARÁ MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 012/2016
OBJETO: Aditivo de valor de até 25% (vinte e cinco por cento), do contrato Administrativo nº 023/2016.
VALOR: R$- 19.273,99 (dezenove mil duzentos e setenta e três reais e noventa e nove centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 03 de junho de 2016.
 NOÉ CALDEIRA BRANT
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
TERMO DE POSSE
Aos nove dias do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Sr. ADRIANO PRETO, brasileiro, 
casado, maior, residente e domiciliado no município de Pérola, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG nº. 6.727.933-SSP/PR, sob o CPF nº. 031.397.729-12, o qual foi nomeado pelo Decreto nº. 1160/2016, para 
exercer o cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO 40/h, Grupo Ocupacional – PROFISSIONAL, carreira inicial, tendo 
lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, tendo o mesmo perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida prestado o 
compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo 
para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que 
vai assinado por mim, pela compromissado e pelo Senhor Prefeito Municipal.
ADRIANO PRETO
Compromissado
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Sr. ANDRÉ DA SILVA FERREIRA, 
brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.835.917-1SSP/PR, sob o CPF nº. 998.054.641-72, o qual foi nomeado pelo Decreto nº. 1145/2016, 
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de GARI, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira inicial, tendo lhe sido 
passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, 
tendo o mesmo perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida prestado o compromisso de 
bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo para a qual foi 
nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que vai assinado 
por mim, pela compromissado e pelo Senhor Prefeito Municipal.
ANDRÉ DA SILVA FERREIRA
Compromissado
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Srª. CLAUDIA REGIANE JORGE 
FELIX, brasileira, casada, maior, residente e domiciliada neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 7.229.435-1SSP/PR, sob o CPF nº. 271.851.068-42, o qual foi nomeada pelo Decreto 
nº. 1147/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de GARI, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira 
inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida prestado 
o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo 
para a qual foi nomeada. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que 
vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
CLAUDIA REGIANE JORGE FELIX
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1145/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, ANDRÉ DA SILVA FERREIRA, portador do RG nº. 6.835.917-1SSP/PR, CPF nº. 998.054.641-72, para 
exercer o Cargo Efetivo de GARI - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 01 de junho de 2016, 
com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1146/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, VANESSA ELIZIA DA SILVA, portadora do RG nº. 9.800.195-6SSP/PR, CPF nº. 066.398.069-08, para 
exercer o Cargo Efetivo de GARI - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 01 de junho de 2016, 
com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1147/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, CLAUDIA REGIANE JORGE FELIX, portadora do RG nº. 7.229.435-1SSP/PR, CPF nº. 271.851.068-42, para 
exercer o Cargo Efetivo de GARI - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 01 de junho de 2016, 
com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1148/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, RENATO NASCIMENTO DE ARAUJO, portador do RG nº. 14.591.310-1SSP/PR, CPF nº. 099.972.827-01, 
para exercer o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS MASCULINO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a 
partir de 01 de junho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1149/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, MADALENA OLIVEIRA CHINAGLIA, portadora do RG nº. 32.391.417-2SSP/SP, CPF nº. 269.040.348-07, 
para exercer o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS FEMININO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a 
partir de 01 de junho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº.  1150/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, VANESSA PIOLA DA SILVA, portadora do RG nº. 10.347.485-0SSP/PR, CPF nº. 078.167.679-78, para exercer 
o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS FEMININO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 01 de 
junho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1151/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, VERÔNICA DE SOUZA ABREU, portadora do RG nº. 10.266.184-2SSP/PR, CPF nº. 072.215.299-06, para 
exercer o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS FEMININO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 
01 de junho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1152/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, MARUCIA MARIKO NAKAHARA, portadora do RG nº. 24.414.392-4SSP/SP, CPF nº. 524.454.965-00, para 
exercer o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS FEMININO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 
01 de junho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1153/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, LENICE VENÂNCIO DA SILVA SANTOS, portadora do RG nº. 8.548.715-9SSP/PR, CPF nº. 040.011.189-63, 
para exercer o Cargo Efetivo de SERV. GERAIS FEMININO - Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir 
de 01 de junho de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1154/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, EMERSON ROSA DA SILVA, portador do RG nº. 7.227.243-9SSP/PR, CPF nº. 027.762.569-65, para exercer o 
Cargo Efetivo de ZELADOR DE CEMITÁRIO- Grupo Ocupacional – Serv. Gerais - carreira inicial, a partir de 01 de junho 
de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1155/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, FERNANDO ZAMBELLI TASSONE, portador do RG nº. 1.559.840-3SSP/MT, CPF nº. 024.925,311-98, para 
exercer o Cargo Efetivo de MÉDICO C/H 40h- Grupo Ocupacional – Profissional - carreira inicial, a partir de 01 de junho 
de 2016, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1156/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a senhora CÉLIA FRANCO, portadora do Rg nº. 5.206.249-7SESP/PR, e sob o CPF nº. 
748.197.209-53, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor de Sub Divisão de Epidemiologia, no Dep. De Saúde, 
nomeada pelo Decreto nº. 1080/2016 do dia 15/02/2016, EXONERAÇÃO a partir de 01 (primeiro) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dias do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1157/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº. 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, a Srª. CÉLIA FRANCO, portadora do Rg 
nº. 5.206.249-7SESP/PR, inscrita no CPF nº. 748.197.209-53, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Sub 
Divisão de Identificação, Divisão de Recursos Humanos no departamento Administrativo, NOMEAÇÃO a partir de 02 
de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dias do mês de junho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1158/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear de acordo com a Lei nº 121/2009, de 13 de Fevereiro de 2009, o Sr. ERIVALDO DE OLIVEIRA LIMA, portador 
do Rg nº. 3.618.701-8, inscrito no CPF nº. 605.854.559-53, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Sub Divisão  
De Epidemiologia, símbolo CC-2, a partir de 01 (primeiro) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, ao 01 (primeiro) dias do mês de junho do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 1159/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Stª ALINE DE CARVALHO JORGE, portadora do Rg nº. 8,717.806-4SESP/PR, e sob o CPF 
nº. 048.600.119-12, ocupante do Cargo Efetivo de AGENTE AGROPECUÁRIO – grupo Ocupacional – Semi-Profissional, 
nomeada pelo Decreto 488/2011 do dia 30/09/2011, EXONERAÇÃO a partir de 03 (três) de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  1160/2016
 DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, ADRIANO PRETO, portador do RG nº. 6.727.933-6SSP/PR, CPF nº. 031.397.729-12, para exercer o Cargo 
Efetivo de MÉDICO C/H 40h- Grupo Ocupacional – Profissional - carreira inicial, a partir de 09 de junho de 2016, com 
vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 03 (três) dia do mês de junho de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Sr. EMERSON ROSA DA SILVA, 
brasileiro, casado, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 7.227.243-9SSP/PR, sob o CPF nº. 027.762.569-65, o qual foi nomeado pelo Decreto nº. 1154/2016, 
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de ZELADOR DE CEMITÁRIO, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira 
inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo o mesmo perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida prestado 
o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo 
para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que vai 
assinado por mim, pela compromissado e pelo Senhor Prefeito Municipal.
EMERSON ROSA DA SILVA 
Compromissado
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Sr. FERNANDO ZAMBELLI 
TASSONE, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 1.559.840-3SSP/MT, sob o CPF nº. 024.925.311-98, o qual foi nomeado pelo Decreto 
nº. 1155/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de MÉDICO 40/h, Grupo Ocupacional – PROFISSIONAL, 
carreira inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico 
dos Servidores Municipais, tendo o mesmo perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida 
prestado o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do 
cargo para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, 
que vai assinado por mim, pela compromissado e pelo Senhor Prefeito Municipal.
FERNANDO ZAMBELLI TASSONE 
Compromissado
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª. LENICE VENÂNCIO DA SILVA 
SANTOS, brasileira, casada, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 8.548.715-9SSP/PR, sob o CPF nº. 040.011.189-63 nomeada pelo Decreto nº. 1153/2016, 
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS FEMININO, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, 
carreira inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico 
dos Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida 
prestado o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do 
cargo para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, 
que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
LENICE VENÂNCIO DA SILVA SANTOS
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª. MADALENA OLIVEIRA 
CHINAGLIA, brasileira, casada, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 32.391.417-2SSP/SP, sob o CPF nº. 269.040.348-07, a qual foi nomeada pelo Decreto 
nº. 1149/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS FEMININO, Grupo Ocupacional – 
Serv. Gerais, carreira inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e 
em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento 
dos deveres do cargo para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o 
presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
MADALENA OLIVEIRA CHINAGLIA
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srª. MARUCIA MARIKO NAKAHARA, 
brasileira, casada, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 24.414.392-4SSP/SP, sob o CPF nº. 524.454.965-00 nomeada pelo Decreto nº. 1152/2016, para 
exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS FEMININO, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira 
inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida prestado 
o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo 
para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que vai 
assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
MARUCIA MARIKO NAKAHARA
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Sr. RENATO NASCIMENTO DE 
ARAUJO, brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portador da 
Cédula de Identidade RG nº. 14.591.310-1SSP/PR, sob o CPF nº. 099.972.827-01, o qual foi nomeado pelo Decreto 
nº. 1148/2016, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO, Grupo Ocupacional 
– Serv. Gerais, carreira inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o 
Regime Jurídico dos Servidores Municipais, tendo o mesmo perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e 
em seguida prestado o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento 
dos deveres do cargo para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o 
presente Termo, que vai assinado por mim, pela compromissado e pelo Senhor Prefeito Municipal.
RENATO NASCIMENTO DE ARAUJO 
Compromissado
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença o Srta. VANESSA ELIZIA DA SILVA, 
brasileira, solteira, maior, residente e domiciliada neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 9.800.195-6SSP/PR, sob o CPF nº. 066.398.069-08, o qual foi nomeada pelo Decreto nº. 1146/2016, 
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de GARI, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira inicial, tendo lhe sido 
passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, 
tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida prestado o compromisso de bem 
servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo para a qual foi nomeada. 
Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que vai assinado por mim, pela 
compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
VANESSA ELIZIA DA SILVA
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srtª. VANESSA PIOLA DA SILVA, 
brasileira, solteira, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. 10.347.485-0SSP/PR, sob o CPF nº. 078.167.679-78, a qual foi nomeada pelo Decreto nº. 1150/2016, 
para exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS FEMININO, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, 
carreira inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico 
dos Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida 
prestado o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do 
cargo para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, 
que vai assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
VANESSA PIOLA DA SILVA 
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

TERMO DE POSSE
Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2016, compareceu a minha presença a Srtª. VERÔNICA DE SOUZA ABREU, 
brasileira, solteira, maior, residente e domiciliado neste município de Tapira, Estado do Paraná, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 10.266.184-2SSP/PR, sob o CPF nº. 071.215.299-06 nomeada pelo Decreto nº. 1151/2016, para 
exercer o cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS FEMININO, Grupo Ocupacional – Serv. Gerais, carreira 
inicial, tendo lhe sido passado as normas que regem o Serviço Público Municipal, bem como o Regime Jurídico dos 
Servidores Municipais, tendo a mesma perante min, nesta data tomado posse no referido cargo e em seguida prestado 
o compromisso de bem servir ao Município, de fielmente observar as leis e o exato cumprimento dos deveres do cargo 
para a qual foi nomeado. Do que, para constar, eu_______________________, mandei lavrar o presente Termo, que vai 
assinado por mim, pela compromissada e pelo Senhor Prefeito Municipal.
VERÔNICA DE SOUZA ABREU
Compromissada
EVANDO AP. BORGES DA SILVA
Diretor De Administração
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO 
REF.: TOMADA DE PREÇO N.º 007/2016
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do processo licitatório supra 
referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
no dia 16/05/2016 às 14:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇO, o qual tem como objeto Contratação de uma 
empresa do ramo para execução de galerias pluviais e bueiros para passagens de águas, conforme especificado nos 
projetos de execução - anexo I do edital” (empreitada por preço global)”.
Considerando Recurso interposto pela Empresa C. R. Martinez & Cia Ltda.;
Considerando o prazo recursal previsto no Art. 109, da Lei 8.666/93; e Enfim;
Considerando o Julgamento emitido pela Comissão de Licitação; Declara a seguir:
VENCEDOR:
C. R. Martinez & Cia Ltda.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 03 de Junho de 2016.
VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 75/2016
Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos 
Dumont, nº 341, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Sebastiao Pereira de Oliveira, 1377, Centro, nesta 
cidade e Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF sob nº 
622.478.249-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa ERNESTO & FRANCO LTDA-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 16.870.046/0001-00, com sede à Rua Doutor Camargo, nº 4463, Zona II, 
na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. RUBES ERNESTO, brasileiro, casado, empresário, 
portador da CI-RG: nº 4.698.309-2/SSP-PR e CPF/MF: nº 668.457.269-49, residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA-PR, tem entre si justo e certo o presente  Termo de Rescisão do Contrato acima já descrito, que será 
regido pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido em comum acordo entre as partes, a partir desta data 01 de junho de 2016, o 
contrato de Prestação de Serviços acima especificado.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes se declaram satisfeitas sem nada ter a reclamar quanto à execução do contrato 
até a presente data.
E por estarem as partes concordes, à justa, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e forma.
Alto Piquiri-PR, em 01 de junho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                           
Prefeito Municipal
Contratante
ERNESTO & FRANCO LTDA-ME
RUBES ERNESTO-Representante Legal da Empresa
Contratada
Testemunhas:1) _________________________________     2) __________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 76/2016
Pelo presente Contrato de Prestação de Serviços de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos 
Dumont, nº 341, nesta cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Sebastiao Pereira de Oliveira, 1377, Centro, nesta 
cidade e Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF sob 
nº 622.478.249-00, e de outro lado como CONTRATADA a empresa WILSON LEANDRO PASSARELI 00611525950, 
empresa jurídica de direito privado com sede à Rua Independência, nº 181, Centro, no Município de Alto Piquiri-
PR, inscrita no CNPJ/MF: nº 22.204.931/0001-44, neste ato representada pelo Sr. WILSON LEANDRO PASSARELI, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: nº 6.232.625-5/SSP-PR, inscrito no CPF/MF: nº 006.115.259-50, 
residente e domiciliado na cidade de Alto Piquiri-Pr, tem entre si justo e certo o presente  Termo de Rescisão ao 
Contrato acima descrito, que será regido pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido em comum acordo entre as partes, a partir desta data 01 de junho de 2016, o 
contrato de Prestação de Serviços acima especificado.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes se declaram satisfeitas sem nada ter a reclamar quanto à execução do contrato 
até a presente data.
E por estarem as partes concordes, à justa, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e forma.
Alto Piquiri-PR, em 01 de junho de 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO                           
Prefeito Municipal
Contratante
WILSON LEANDRO PASSARELI 00611525950
WILSON LEANDRO PASSARELI-Repres. Legal da Empresa
Contratada
Testemunhas:1) _________________________________     2) __________________________________

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 035/2016, DE 30 DE MAIO DE 2016
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, através da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 438/2007, de 1º de junho de 2007, Lei Municipal nº 818/2016, de 23 de 
fevereiro de 2016, Lei Complementar Municipal nº 020/2015, de 25 de fevereiro de 2015, considerando a necessidade 
inadiável de excepcional interesse público, resolve estabelecer e divulgar as normas para a realização do Processo 
Seletivo Simplificado, de Títulos para o preenchimento de vagas no quadro de emprego público, de provimento 
Celetista da Administração Pública Municipal, de 01 (uma) vaga de DENTISTA para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, cujas atribuições encontram-se fundamentadas no Anexo II.
 1.2. O presente processo seletivo será operacionalizado pela comissão designada pelo Decreto nº 024/2016, sendo 
realizado da seguinte forma:
2. VAGAS, DISCIPLINAS E PRÉ-REQUISITOS
2.1. A vaga visa atender a imediata necessidade de atendimento da Estratégia de Saúde da Família;
2.2. O pré-requisito para participar do presente Processo Seletivo Simplificado é: 
2.2.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, com mais de 18 (dezoito) anos;
2.2.2. Possuir escolaridade em graduação específica na área de Odontologia, com reconhecimento pelo MEC e 
possuir a inscrição no órgão da categoria;
2.2.3. Ser aprovado no Processo Seletivo Simplificado.
3. DA CARGA HORÁRIA E DA REMUNERAÇÃO INICIAL DOS CARGOS
3.1. Carga Horária Semanal: A carga horária semanal será de 40 horas.
3.2. Remuneração Mensal: O valor da remuneração será a definida no Anexo I deste Edital.
4. DAS INSCRIÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO
4.1. A inscrição dos candidatos para a vaga implica no conhecimento e aceitação das condições definidas nestas 
normas, sobre as quais não poderão alegar desconhecimento.
4.2. O local de inscrição será no Paço Municipal, situado à Avenida Ìtalo Orcelli, nº 604, Centro, em Cafezal do Sul-PR, 
no período de 06 a 10 de junho de 2016, no período das 08:00 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas encerrando-
se no dia 07 de junho de 2016, às 17:00 horas.
4.3. Para inscrever-se no processo seletivo, o candidato deverá apresentar, no ato de inscrição, os seguintes 
documentos:
4.3.1. Ficha de inscrição (Anexo IV), devidamente preenchida;
4.3.2. Comprovante de endereço; 
4.3.3. Cópia autenticada da Carteira Profissional de Odontologia – CRO;
4.3.4. Cópias autenticadas da Carteira de Identidade e do CPF;
4.3.5 Curriculum vitae, rubricado e numerado em todas as páginas, com os seguintes dados: identificação completa 
do interessado (nome completo, endereço completo, CEP, telefones de contato e endereço eletrônico, estado civil, 
documento de identidade, CPF);
4.3.6 Cópia dos documentos comprobatórios da titulação apresentada no curriculum vitae, devendo toda 
documentação ser rubricada e numerada, seguindo a mesma numeração de página do curriculum vitae, entre os 
quais, para fins de comprovação de estágio voluntário e de experiência profissional: 
4.4. A cópia da documentação apresentada sem autenticação será aceita mediante apresentação do documento 
original.
4.5. O candidato será responsável pela veracidade das informações contidas no seu curriculum vitae.
4.6. Não serão aceitas as inscrições fora do dia, horário e local estabelecidos no item 4.2, nem serão objeto de análise 
os currículos apresentados em período ou local diverso dos indicados.
4.7. A inscrição deverá ser efetuada pessoalmente ou por procuração, com poderes específicos e firma reconhecida. 
No ato da inscrição, será exigida a entrega da respectiva procuração, acompanhada de cópia autenticada do 
documento de identidade do candidato e a apresentação do documento de identidade do procurador.
4.8. Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou internet.
4.9. Fica assegurado aos portadores de necessidades especiais o direito de inscrição na presente seleção, desde que 
a deficiência seja compatível com as atribuições das funções contratadas.
4.10. O candidato portador de necessidades especiais que por ventura for selecionado, deverá comparecer à Perícia 
Médica, munidos de laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme 
especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, ocasião em que 
será avaliada quanto à qualificação e aptidão para exercer as atribuições da função.
4.11. A Perícia Médica citada no item 4.10 será realizada exclusivamente no Centro de Saúde Local.
4.12. Sendo constatada a incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função, o candidato será eliminado 
da seleção. A decisão da avaliação médica será terminativa.
5. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS 
5.1. A análise de Títulos será realizada de acordo com as condições e os critérios de avaliação preestabelecidos no 
ANEXO III.
5.2. O tempo de experiência em períodos concomitantes será considerado individualmente, desde que prestado em 
diferentes instituições. 
5.3. Cada documento apresentado será enquadrado em apenas um requisito da tabela. 
5.4. O tempo de experiência que se enquadre em mais de um requisito será contado para aquele de maior pontuação. 
5.5. O tempo de serviço com registro em carteira, somente será considerado quando constar data de entrada e saída. 
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
6.1. A seleção consistirá na avaliação dos títulos apresentados pelo candidato, segundo os critérios estabelecidos 
no ANEXO III, sendo a contagem cumulativa e a classificação mediante ordem decrescente dos pontos somados.
6.2. Em caso de igualdade na nota final, para fins de classificação, o desempate se fará atendendo os seguintes 
critérios: a) Portador de necessidades especiais;
b) Maior idade.
6.3. Encerrado o prazo de inscrições, realizado o processo de avaliação, o resultado será divulgado no órgão Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado), no endereço eletrônico: www.cafezaldosul.pr.gov.br e no mural do Paço 
Municipal de Cafezal do Sul.
7. DOS RECURSOS
7.1. Caberá recurso dos erros ou omissões na nota de títulos, dentro de 01 (um) dia útil, a contar da publicação do 
resultado da avaliação de títulos no Diário Oficial do Município.
7.2. O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se julgar prejudicado, e 
devidamente fundamentado, conforme formulário constante do ANEXO V deste edital.
7.3. Será indeferido, liminarmente, o pedido de recurso não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo 
próprio candidato.
7.4. O recurso, devidamente fundamentado, deverá conter dados que informem sobre a identidade do recorrente e 
o número de inscrição.
7.5. Os recursos serão protocolados na sede da recepção do Paço Municipal, situada à Avenida Ítalo Orcelli, nº 604, 
Centro, em Cafezal do Sul-PR, nos mesmos horários definidos para inscrição, obedecido o prazo do item 4.2.
7.6. Será rejeitado liminarmente o recurso protocolado fora do prazo ou não fundamentado e o interposto por fac-
símile, telex, telegrama, internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato.
7.7. Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se- á o do vencimento.
8. DA VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência desta seleção é de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme necessidades da administração. 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Cabe ao Chefe do Executivo o direito de convocar o candidato classificado, necessário para o preenchimento 
da vaga existente.
9.2. O candidato convocado que por quaisquer motivos, não assumir no momento de sua convocação, será 
reclassificado automaticamente ao final da lista dos aprovados.
9.3. É vedada a contratação temporária de servidores públicos efetivos do Município de Cafezal do Sul – PR, ou de 
qualquer outra unidade federada.
9.4. O candidato aprovado deverá aguardar convocação da Secretaria de Saúde para a formalização do contrato.
9.5. O candidato convocado, na data e horário determinados, deverá comparecer à Perícia Médica do município para 
apresentação dos exames médicos e para realização de exames periciais para comprovação de suas condições 
físicas e mentais, consubstanciadas em laudo de sanidade e capacidade emitido pela Perícia Médica.
9.6. O candidato será responsável pela manutenção atualizada de seu endereço residencial completo e contato 
telefônico, implicando na sua eliminação do Processo Seletivo o não cumprimento deste item.
9.7. A partir da assinatura do contrato a lotação será imediata, não cabendo ao aprovado interpor qualquer dificuldade 
para formalização da lotação. A não apresentação e efetiva frequência na área de lotação no prazo de 24 horas da 
assinatura do contrato gerará a perda da vaga.
9.8. O profissional selecionado deverá ter disponibilidade para trabalhar nos turnos matutino, vespertino e noturno, 
bem como participar de atividades pertinentes como reuniões técnicas, planejamentos, avaliações e capacitações de 
acordo com escala de trabalho.
9.9. O candidato classificado dentro do número de vaga prevista neste Edital será convocado durante o período de 
vigência do Processo Seletivo Simplificado de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde.
9.10. Os candidatos excedentes farão parte de um cadastro de reserva e poderão ser convocados pelo Prefeito 
Municipal, caso surjam novas vagas para o cargo previsto neste certame, durante o prazo de vigência da seleção.
9.11. Será facultado à Comissão Especial de Seleção promover diligências destinadas à averiguar a veracidade da 
documentação apresentada para aferição dos critérios de seleção.
9.12. O candidato que não fornecer as informações complementares ou não apresentar as informações solicitadas 
pela Comissão será desclassificado da seleção.
9.13. Este procedimento de seleção não implica direito à contratação do profissional.
9.14. O candidato selecionado será contratado pelo Município de Cafezal do Sul-PR, sob regime previsto na Lei 
Complementar Municipal nº. 02, de 27 de Abril de 2010 (Lei da Contratação Temporária).
9.15. O profissional selecionado, no ato de contratação, deverá:
9.15.1. Prestar declaração de não acumulação de provento, remuneração, ou qualquer outra renda do Poder Público 
municipal, estadual ou federal incompatível com o disposto no art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal;
9.15.2. Comprovar situação de regularidade fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada até mês da assinatura do contrato temporário;
9.15.3. Apresentar certidões de regularização junto à justiça eleitoral, ao serviço militar obrigatório e à justiça estadual 
(antecedentes criminais) que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício 
de direitos.
9.15.4. Observar fielmente a legislação pertinente à contratação temporária, bem como as prescrições do contrato que 
firmar com o órgão da Administração Municipal.
9.16. O contratado nos termos deste edital estará sujeito aos mesmos deveres e proibições, inclusive quanto à 
acumulação de cargos, empregos e funções, e ao mesmo regime de responsabilidade, vigentes para os demais 
servidores públicos municipais, no que couber.
9.17. Ao participar desta seleção, os profissionais interessados deverão demonstrar integral conhecimento e anuência 
com todas as suas condições, bem como com todas as condições estabelecidas para eventual contratação e exercício 
da função.
9.18. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial de Seleção e pela Assessoria Jurídica da Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul-PR, aos 30 de maio de 2016.
ASCANIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal
ROSANE LENZONI BUFETI 
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO II
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 035/2016
ATRIBUIÇÕES DO CARGO
1.  Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em 
saúde bucal;
2.  Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e 
pequenas cirurgias ambulatoriais;
3.  Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos 
específicos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade;
4.  Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização 
pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento;
5.  Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais;
6.  Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de 
Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar.
7.  Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF;
8.  Realizar supervisão técnica do THD e ACD; e
9.  Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.
Formação: Graduação em Odontologia, com a devida inscrição no Conselho Regional de Odontologia.

ANEXO IV 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 035/2016
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _______
Nome: ______________________________________________________________________
Nacionalidade: _________________________________ Estado Civil: ____________________________________
Data de Nascimento:___/___/_____ RG. ____________________Órgão Expedidor __________
CPF _________________________Email  ___________________________________________
Endereço: _____________________________________________________________ Nº_____ 
Bairro:________________________________ Cidade: _________________¬¬¬¬¬________________
CEP: _________________Telefone: (      )________________ Celular:_____________________
É PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS? (    ) SIM (    ) NÃO
QUAL: ____________________________________________________
O preenchimento desta ficha implica na ciência e consentimento total das condições expostas no Edital de Seleção 
para Contratação Temporária. O candidato declara estar ciente que prestar declaração falsa crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeito o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
Cafezal do Sul-PR ______ de __________________ de 2016.
(assinatura do candidato) 

ANEXO V
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 035/2016
MODELO DE RECURSO
Nome: ___________________________________________________________________________
Data de Nascimento:____/____/_____ R.G. _____________________Órgão Expedidor __________
CPF ____________________________Email  ___________________________________________
Endereço: _______________________________________________________________ Nº_______ 
Bairro:_______________________________________ Cidade: _____________________________
Cep: ___________________Telefone: ______________________ Celular:____________________
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO

Local e data:________________________________________________________________
Assinatura do Recorrente: _____________________________________________________
Data do Recebimento: ______/______/_________                   Tempestivo: (   ) Sim      (   ) não
Resultado do Julgamento: Deferido (   )      Indeferido  (   )
Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:_____________________________________________________
RAZÕES DO INDEFERIMENTO OU DEFERIMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 26/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 03420670958.OBJETO: Contratação de empresa para prestar 
serviços de lavagem em veículos e maquinas do Município.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 10/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
Administração geral 03.01.0412211002003000.3390391999 1.266,80 0/801
Fundo Municipal de Saúde 05.02.1030115002022000.3390391999 9.667,00 303/803
Transporte Escolar 07.01.1236114002045000.3390391999 8.150,00 103/808
Depto Agricultura 09.01.2060616002017000.3390391999 8.750,00 0/815
Depto de Obras e Serviços Rodoviários 10.02.2678213002010000.3390391999 7.283,20 
511/819
R$ 13.020,00 (treze mil e vinte reais).   
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 03420670958. 01 de 
Junho de 2016.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 27/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 18/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e ODAIR JOSÉ DOS SANTOS 066963729-70
.OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de lavagem em veículos e maquinas do Município.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 10/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
Administração geral 03.01.0412211002003000.3390391999 1.266,80 0/801
Fundo Municipal de Saúde 05.02.1030115002022000.3390391999 9.667,00 303/803
Transporte Escolar 07.01.1236114002045000.3390391999 8.150,00 103/808
Depto Agricultura 09.01.2060616002017000.3390391999 8.750,00 0/815
Depto de Obras e Serviços Rodoviários 10.02.2678213002010000.3390391999 7.283,20 
511/819
R$ 5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais).
- ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e ODAIR JOSÉ DOS SANTOS 066963729-70
. 01 de Junho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2016 - PMCG
PROCESSO N.º 053
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 16/06/2016 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 16/06/2016 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto a contratação de empresas habilitadas 
para realização de serviços na coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de quintais, 
terrenos, e vias publicas do Município e realização de serviços de tapa buraco no Município de Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 070/2016, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 01 de Junho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara
Municipal,aos Partidos Políticos e as Entidades Empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                 RECURSOS               VALOR
02-06                FNSBLVGS...............R$- 10.316,67
02-06                FNSBLMC................R$- 13.125,00
03-06                PNATE.....................R$-   3.973,91
03-06                FNS-MAC.................R$ -  2.340,00
03-06                MEC.PNAE...............R$- 30.382,00
Cruzeiro do Oeste,03 de Junho de 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná 
RESOLUÇÃO Nº. 03/2016
Dispõe sobre o subsídio dos Vereadores do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná para a legislatura 
2017 a 2020.
A CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
SR. APARECIDO DELFINO DOS SANTOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, fica fixado em 
parcela única, para a Legislatura de 2017 a 2020 no valor de R$-5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). 
Art. 2º - O subsídio do Presidente da Câmara Municipal fixado em parcela única será de R$-6.720,00 (seis 
mil e setecentos e vinte reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 3º - O subsídio do 1º Secretário da Câmara Municipal fixado em parcela única será de R$-6.160,00 (seis mil e cento 
e sessenta reais), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória.  
Art. 4º - A alteração do subsídio que trata o Artigo anterior poderá ocorrer, nos termos do Artigo 37, Inciso X, da 
Constituição Federal através da recomposição pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor fornecido pelo IBGE 
a cada ano. 
Art. 5º - Os subsídios dos Vereadores no período de recesso serão pagos integralmente. 
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2017. 
Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, 17 de maio de 2015.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente
ANTÔNIO GOMES
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  262/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Tomada de Preço nº 12/2016, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 60/2016, que tem por objeto a (o) Contratação 
de empresa por empreitada global destinado a execução de Pavimentação Asfáltico em CBUQ em vias urbanas 
Galerias Águas Pluviais e Sinalização, conforme planilhas e projetos em anexo.  Conforme CONVÊNIO Nº 1028295-
24/2015.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
ANDRE LUIZ LONGUINI - EPP  R$: 653.585,01
seiscentos e cinquenta e três mil quinhentos e oitenta e cinco reais e um centavos.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Sexta-Feira, 03 de junho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1849 – FONE/FAX: (044) 664-1171 – (044) 6641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 - A 
 

Art. 1º - O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso - PR, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA as inscrições do Concurso Público, conforme ANEXO I, aberto através do Edital de Concurso Público 
Nº 001/2016. 
 
 

Art. 2º - Informamos aos candidatos homologados que a Prova Escrita Objetiva será 
realizada no dia 12 de junho de 2016, com início às 08h00min, na Escola Municipal 09 de maio, sito 
à Rua Professora Rita Helena Garcia de Melo, S/Nº, em Alto Paraíso - PR. 

 
 

Art. 3º - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 

 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Alto Paraíso - PR, 02 de junho de 2016. 
 
 
 

José Carlos dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1849 – FONE/FAX: (044) 664-1171 – (044) 6641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

ANEXO I 
 

INSCRIÇÃO CARGO NOME DOCUMENTO 
229834 AUXILIAR DE LIMPEZA ADRIANA DE ARAUJO BALSANI 76617899 
230420 AUXILIAR DE LIMPEZA ALICE DE OLIVEIRA FRANCISCO 107321918 
229934 AUXILIAR DE LIMPEZA AMANDA SANTOS LUCENA 133010343 
231582 AUXILIAR DE LIMPEZA ANA LUCIA DA SILVA PAULA 90093843 
232332 AUXILIAR DE LIMPEZA ANA CLAUDIA VENITTE REINA 94156505 
230235 AUXILIAR DE LIMPEZA ANA CAROLINE DE OLIVEIRA SOUZA 103552532 
234210 AUXILIAR DE LIMPEZA ANDREA REGINA CORDOVA 77072489 
229874 AUXILIAR DE LIMPEZA ANDREIA FRANÇA DA SILVA 125945341 
231318 AUXILIAR DE LIMPEZA ANDREIA CRISTINA MINANTTI 78733144 
231273 AUXILIAR DE LIMPEZA BENEDITA LEME 45835448 
234751 AUXILIAR DE LIMPEZA BRUNO ANDERSON FERNANDES 130069975 
232165 AUXILIAR DE LIMPEZA CIDELI RIBEIRO DA SILVA 70170388 
231617 AUXILIAR DE LIMPEZA CLEIDE GONÇALVES RODRIGUES VENITTE 70171392 
231394 AUXILIAR DE LIMPEZA DANIELA RODRIGUES DE SOUZA 125822908 
232326 AUXILIAR DE LIMPEZA ELIANE RAMOS 80770367 
229974 AUXILIAR DE LIMPEZA ELIZABETE BEZERRA CAVALCANTE 92888410 
229843 AUXILIAR DE LIMPEZA ELOISA CRISTINA DA SILVA 138782417 
234655 AUXILIAR DE LIMPEZA FRANCIELLI APARECIDA FRANCA DA SILVA 100411180 
234764 AUXILIAR DE LIMPEZA INES DE OLIVEIRA CARDOSO 75678134 
231279 AUXILIAR DE LIMPEZA IVANILDA APARECIDA DA SILVA 89919614 
230279 AUXILIAR DE LIMPEZA JANETE DE ALMEIDA LIMA 88149009 
229870 AUXILIAR DE LIMPEZA LEIDINEIA BERGONZINI SILVA 89574544 
229840 AUXILIAR DE LIMPEZA LIDIA DE JESUS FARIA 97593337 
230165 AUXILIAR DE LIMPEZA LUANA DE MATOS RODRIGUES 124091900 
231956 AUXILIAR DE LIMPEZA MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA 102215532 
231504 AUXILIAR DE LIMPEZA MARIA OLIVEIRA CAETANO 87807142 
232028 AUXILIAR DE LIMPEZA MARIA CRISTINA DOS SANTOS 54176287 
232829 AUXILIAR DE LIMPEZA MARIA SIMONE GONÇALVES DE SOUZA 86905078 
231486 AUXILIAR DE LIMPEZA MARIELLEN OLIVEIRA SOARES HERNACKI 107295569 
234734 AUXILIAR DE LIMPEZA MÁRCIA JULIANA NOGUEIRA DA SILVA 82517529 
229977 AUXILIAR DE LIMPEZA PAULO RICARDO DUARTE COSTA 128802320 
234765 AUXILIAR DE LIMPEZA REGIANE SAYURI UMEBARA 67405625 
231276 AUXILIAR DE LIMPEZA REGINA DE OLIVEIRA CAETANO 76142033 
233928 AUXILIAR DE LIMPEZA RENATA BARBOSA NASCIMENTO SILVA 103620848 
234027 AUXILIAR DE LIMPEZA ROSE LENE ROSSI 107291164 
234590 AUXILIAR DE LIMPEZA ROSIMAR PEREIRA TABORDA 77931651 
230089 AUXILIAR DE LIMPEZA SAMARA DA SILVA BEZERRA 103105048 
232316 AUXILIAR DE LIMPEZA SAMARA DA SILVA SANTOS 101862968 
233205 AUXILIAR DE LIMPEZA SELMA APARECIDA DE MOURA DE LIMA 53642004 
229846 AUXILIAR DE LIMPEZA SHIRLENE ROSANE MURTA 69400469 
231663 AUXILIAR DE LIMPEZA SILMARA REGINA NEVES MURTA 80191243 
231261 AUXILIAR DE LIMPEZA SILVANA OLIVEIRA DA SILVA 93543742 
233669 AUXILIAR DE LIMPEZA SIRLEY RODRIGUES SOUZA DE ANDRADE 94303125 
229838 AUXILIAR DE LIMPEZA TAYLA SILVERIO DOS SANTOS 131810598 
232142 AUXILIAR DE LIMPEZA TAYNARA SILVERIO DE OLIVEIRA SANTOS 124319668 
230138 AUXILIAR DE LIMPEZA VALDETE APARECIDA DA SILVA 144239059 
234755 AUXILIAR DE LIMPEZA VALDOMIRA DOS SANTOS FERREIRA 141205641 
230209 AUXILIAR DE LIMPEZA VANUSA DA SILVA MONTEIRO TEIXEIRA 103551960 
230875 AUXILIAR DE LIMPEZA VILMA CARNEIRO BASSANI 349823078 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2016
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2016 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 02 dias do mês de junho de 2016, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 038/2016– PMA 
modalidade Pregão Presencial 053/2016, pelo Decreto 189/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
03/06/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do 
RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: J. A. SILVA RESTAURANTE - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
05.260.508/0001-42, com sede a Rua Cambé, 4111 – TELEFONE: (44) 3624-8754, neste ato representada pelo 
Sr. Jose Aparecido da Silva, portador  do RG nº 4.247.550-5 e do CPF nº. 670.650.909- 49, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para Contratação de Empresa 
para fornecimento de Refeições a servidores lotados Prefeitura Municipal, que  estiverem no desempenho de sua 
função na Cidade de Umuarama.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 053/2016– Registro de Preços – PMA.
1.3 O fornecimento dos respectivos itens será diária, no estabelecimento do fornecedor, conforme estabelecido no 
Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos até o 10º dia útil do mês subsequente a prestação de serviços, 
mediante a apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, 
liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas 
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das 
especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 053/2016– PMA.
1.5.2 Os serviços, objeto desta licitação deverá ser prestados nas dependências da empresa, correndo por conta 
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 038/2016 – Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 053/2016 
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 03 de junho de  2016 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
J A SILVA RESTAURANTE - ME 
Jose Aparecido da Silva
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2016 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 053/2016
LOTE 01 – REFEIÇÃO 
Item Unid. Qtde estimada p/ 06 meses Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Refeição 1000 Refeição (buffet livre)  e um refrigerante de 290 ml,  ou suco de Laranja 
300 ml a critério do Funcionário. 02.12.2016 MAKARIS 18,00 18.000,00 
MAKARIS
• As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos,
 a critério da Administração Municipal.

CãMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 13/2016.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Antônio Gomes,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Antônio Gomes
Matrícula e/ou RG: 917104-5
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Ética na Sociedade Contemporânea e na Administração Pública
Data de saída: 08/06/2016
Data de retorno: 10/06/2016
Dias solicitados: 08, 09 e 10/06/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 03 de junho de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 052/2016
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 16/2016, 
modalidade Pregão Presencial - nº. 09/2016 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na Modalidade 
Pregão Presencial para aquisição e instalação de ar condicionado para a Divisão de Assistência Social, a favor da 
empresa:
VENCEDOR VALOR R$
GRANADOS E FILHO LTDA - ME, CNPJ 00.332.611/0001-37 TOTAL DOS PREÇOS REGISTRADOS:
R$ 7.095,00 (Sete mil e noventa e cinco reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de junho de 2016.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 186/2016
Data: 03.06.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2012006629, 2013005986, 2014003103, 2014004005, 2015000808, 2015002056, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Augusto de Nadai 1.846.172-2 SESP/PR 2014/2015 01.06.2016 a 18.06.2016
Claudia Balbino Ferreira 8.008.632-6 SESP/PR 2015/2016 10.06.2016 a 09.07.2016
Cleber Pereira dos Santos 7.823.274-9 SESP/PR 2016/2016 01.06.2016 a 30.06.2016
Danieli de Oliveira 7.801.136-0 SESP/PR 2014/2015 06.07.2016 a 15.07.2016
Edivaldo dos Santos Silva 7.161.672-0 SESP/PR 2014/2015 01.06.2016 a 30.06.2016
Josiane Frandoloso Rosa 7.382.262-9 SESP/PR 2013/2014 27.06.2016 a 15.07.2016 
Rosangela Pereira Teles da Silva  5.740.274-1 SESP/PR 2015/2016 15.06.2016 a 14.07.2016
Valdecir da Costa Neves 7.730.497-5 SESP/PR 2014/2015 01.06.2016 a 30.06.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 196/2016
Data: 03.0.2016
Ementa: exonera a pedido Edilson Pereira de Paula do cargo de Motorista de Veículos, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as disposições 
contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o Processo Digital sob o nº 1919/2016,
DECRETA: 
Art. 1º Fica exonerado a pedido, o Servidor EDILSON PEREIRA DE PAULA, portador da CI RG Nº 7.161.638-0 SESP/
PR, do cargo de Motorista de Veículos, a partir do dia 1º de junho de 2016.
Art. 2º Declara vago o cargo de Motorista de Veículos, ocupado pelo servidor, a partir de sua exoneração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.06.2016.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de junho 2016. 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 846/2016-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: V J M Comércio de Peças para Máquinas Ltda. 
Objeto: fornecimento de peças para máquinas pesadas
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 48.100,00
Data: 03/06/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 970/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 3.347, de 26 de junho de 2015;
D E C R E T A
Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial n.º 09/2016-PMI, que 
tem por objetivo a contratação de empresa para o fornecimento de materiais e equipamentos de saúde, visando 
atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ivaté, em favor de A D DAMINELLI ME – CNPJ 10.749.758/0001-
80, os itens 2, 3, 7, 8, 17, 19, 20, 22, 23 e 25 no valor global de R$ 20.340,00 (vinte mil trezentos e quarenta reais), 
de K C R  INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI EPP – CNPJ 09.251.627/0001-90, os itens 4 e 
5 no valor global de R$ 4.430,00 (quatro mil quatrocentos e trinta reais) e de POLLO HOSPITALAR LTDA. EPP – 
CNPJ 09.204.127/0001-05, os itens 1, 6, 11, 12, 14, 15, 16, 18, 21, 24, 26, 27 e 29 no valor global de R$ 17.162,00 
(dezessete mil cento e sessenta e dois reais), conforme Ata que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de junho do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito


